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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS: VERBAIS EX-
TRAÍDOS DE LIVROS E PERIÓDICOS CONTEMPORÂNE-
OS; MISTOS (VERBAIS/NÃO VERBAIS) E NÃO VERBAIS; 
TEXTOS PUBLICITÁRIOS (PROPAGANDAS, MENSAGENS 

PUBLICITÁRIAS, OUTDOORS, ETC)

Compreender e interpretar textos é essencial para que o objeti-
vo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é im-
portante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o texto 
pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguintes 
expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de acordo 
com o autor... Já as questões que esperam interpretação do texto apa-
recem com as seguintes expressões: conclui-se do texto que...; o texto 
permite deduzir que...; qual é a intenção do autor quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade é 
descrever, ou seja, caracterizar algo ou 
alguém. Com isso, é um texto rico em 
adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

Linguagem Verbal e Não Verbal
Chamamos de Linguagem a habilidade de expressar nossas ideias, 

sentimentos e opiniões. Trata-se de um fenômeno comunicativo. Usa-
mos vários tipos de linguagens para comunicação: sinais, símbolos, sons, 
gestos e regras com sinais convencionais. A linguagem pode ser:

Verbal: usa as palavras para se comunicar.

Não verbal: usa outros meios de comunicação, que não sejam 
as palavras. Por exemplo: linguagem de sinais, placas e sinais de 
trânsito, linguagem corporal, figura, expressão facial, etc.
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Linguagem verbal Linguagem não verbal

bilhetes;
cartas;
decretos;
diálogo
e-mails;
entrevistas;
filmes;
jornais
literatura;
livros;
ofícos;
poesias;
prosas;
reportagens;
sites;
telefonemas;

...

apítos;
bandeiras;
cores;
desenhos;
expressões faciais;
figuras;
gestos;
imagens;
logotipos;
luzes;
pinturas;
placas;
posturas corporais;
semáforos;
sinais de trânsito;
sinais
sirenes;

...

Existe também a Linguagem mista, que é o uso simultâneo dos dois tipos de linguagem para estabelecer a comunicação. Ela ocorre 
quando por exemplo dizemos que sim e ao mesmo tempo balançamos a cabeça. Está também presente em histórias em quadrinhos, em 
charges, em vídeo, etc.

A Língua é um instrumento de comunicação, que possui um caráter social: pertence a um conjunto de pessoas, que podem agir so-
bre ela. Cada pessoa pode optar por uma determinada forma de expressão. Porém, não se pode criar uma língua específica e querer que 
outros falantes entendam. 

Língua é diferente de escrita. A escrita é um estágio posterior de uma língua. A língua falada é mais espontânea, acompanhada pelo 
tom de voz e algumas vezes por mímicas. A língua escrita é um sistema mais rígido, não conta com o jogo fisionômico, mímicas e o tom de 
voz. No Brasil, todos falam a língua portuguesa, mas existem usos diferentes da língua por diversos fatores. Dentre eles: Fatores Regionais, 
Fatores Culturais, Fatores Contextuais, Fatores Profissionais e Fatores Naturais.

A Fala é o uso oral da língua. Trata-se de um ato individual, onde cada um escolhe a forma que melhor se expressa. Assim, há vários 
níveis da fala. Devido ao caráter individual da fala, pode-se observar dois níveis:

- Coloquial-Popular: nível da fala mais espontâneo, onde não nos preocupamos em saber se falamos de acordo ou não com as regras 
formais.

- Formal-Culto: normalmente utilizado pelas pessoas em situações formais. É necessário um cuidado maior com o vocabulário e seguir 
as regras gramaticais da língua.

Vejamos agora alguns exemplos de textos não verbais:

  

Linguagem intencional: Toda vez que nos depararmos com um texto despretensioso ou seja sem nenhum objetivo podemos julgar 
que há algum tipo de pretensão. Para cada tipo de intenção existe uma forma distinta de linguagem. Por isso, uma declaração de amor é 
feita de jeito e uma entrevista de emprego de outra. 
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Não é difícil distinguir os tipos de linguagens, pois falada ou escrita, só pode ser verbal. Sempre que a comunicação precisar de uma 
estrutura gramatical adequada para ser entendida, ela será uma linguagem verbal.

NOMES E VERBO. FLEXÕES NOMINAIS E VERBAIS. ADVÉRBIO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS DE TEMPO, LUGAR, MEIO, IN-
TENSIDADE, NEGAÇÃO, AFIRMAÇÃO, DÚVIDA, ETC. PALAVRAS DE RELAÇÃO INTERVOCABULAR E INTERORACIONAL: 

PREPOSIÇÕES E CONJUNÇÕES

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.

SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo
Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...
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Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão 
que protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
Há, também, os adjetivos pátrios ou gentílicos, sendo aqueles que indicam o local de origem de uma pessoa, ou seja, sua nacionali-

dade (brasileiro; mineiro).
É possível, ainda, que existam locuções adjetivas, isto é, conjunto de duas ou mais palavras usadas para caracterizar o substantivo. São 

formadas, em sua maioria, pela preposição DE + substantivo:
• de criança = infantil
• de mãe = maternal
• de cabelo = capilar

Variação de grau
Os adjetivos podem se encontrar em grau normal (sem ênfases), ou com intensidade, classificando-se entre comparativo e superlativo.
• Normal: A Bruna é inteligente.
• Comparativo de superioridade: A Bruna é mais inteligente que o Lucas.
• Comparativo de inferioridade: O Gustavo é menos inteligente que a Bruna.
• Comparativo de igualdade: A Bruna é tão inteligente quanto a Maria.
• Superlativo relativo de superioridade: A Bruna é a mais inteligente da turma.
• Superlativo relativo de inferioridade: O Gustavo é o menos inteligente da turma.
• Superlativo absoluto analítico: A Bruna é muito inteligente.
• Superlativo absoluto sintético: A Bruna é inteligentíssima.

Adjetivos de relação
São chamados adjetivos de relação aqueles que não podem sofrer variação de grau, uma vez que possui valor semântico objetivo, isto 

é, não depende de uma impressão pessoal (subjetiva). Além disso, eles aparecem após o substantivo, sendo formados por sufixação de um 
substantivo (Ex: vinho do Chile = vinho chileno).

Advérbio
Os advérbios são palavras que modificam um verbo, um adjetivo ou um outro advérbio. Eles se classificam de acordo com a tabela 

abaixo:
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COMPREENSÃO DE TEXTOS VERBAIS E NÃO-VERBAIS.
SUBSTANTIVOS: FORMAÇÃO DO PLURAL: REGULAR, 
IRREGULAR E CASOS ESPECIAIS.  GÊNERO. CONTÁ-

VEIS E NÃO-CONTÁVEIS.FORMAS POSSESSIVAS DOS 
NOMES. MODIFICADORES DO NOME. ARTIGOS E DE-

MONSTRATIVOS: DEFINIDOS, INDEFINIDOS E OUTROS 
DETERMINANTES. DEMONSTRATIVO DE ACORDO 

COM A POSIÇÃO, SINGULAR E PLURAL.ADJETIVOS: 
GRAU COMPARATIVO E SUPERLATIVO: REGULARES E 

IRREGULARES. INDEFINIDOS.NUMERAIS CARDINAIS E 
ORDINAIS.PRONOMES: PESSOAIS: SUJEITO E OBJETO. 

POSSESSIVOS: SUBSTANTIVOS E ADJETIVOS. REFLE-
XIVOS. INDEFINIDOS. INTERROGATIVOS. RELATIVOS.  
VERBOS (MODOS, TEMPOS E FORMAS): REGULARES E 
IRREGULARES. AUXILIARES E IMPESSOAIS. MODAIS. 

TWO-WORD VERBS. VOZ ATIVA E VOZ PASSIVA. O 
GERÚNDIO E SEU USO ESPECÍFICO. DISCURSO DIRE-
TO E INDIRETO. SENTENÇAS CONDICIONAIS. ADVÉR-
BIOS: TIPOS: FREQÜÊNCIA, MODO, LUGAR, TEMPO, 
INTENSIDADE, DÚVIDA, AFIRMAÇÃO.EXPRESSÕES 

ADVERBIAIS.PALAVRAS DE RELAÇÃO: PREPOSIÇÕES. 
CONJUNÇÕES.DERIVAÇÃO DE PALAVRAS PELOS PRO-
CESSOS DE PREFIXAÇÃO E SUFIXAÇÃO. SEMÂNTICA / 

SINONÍMIA E ANTONÍMIA

Reading Comprehension
Interpretar textos pode ser algo trabalhoso, dependendo do 

assunto, ou da forma como é abordado. Tem as questões sobre o 
texto. Mas, quando o texto é em outra língua? Tudo pode ser mais 
assustador. 

Se o leitor manter a calma, e se embasar nas estratégias do 
Inglês Instrumental e ter certeza que ninguém é cem por cento leigo 
em nada, tudo pode ficar mais claro. 

Vejamos o que é e quais são suas estratégias de leitura:

Inglês Instrumental
Também conhecido como Inglês para Fins Específicos - ESP, o 

Inglês Instrumental fundamenta-se no treinamento instrumental 
dessa língua. Tem como objetivo essencial proporcionar ao aluno, 
em curto prazo, a capacidade de ler e compreender aquilo que for 
de extrema importância e fundamental para que este possa desem-
penhar a atividade de leitura em uma área específica.

Estratégias de leitura
• Skimming: trata-se de uma estratégia onde o leitor vai buscar 

a ideia geral do texto através de uma leitura rápida, sem apegar-se 
a ideias mínimas ou específicas, para dizer sobre o que o texto trata.

• Scanning: através do scanning, o leitor busca ideias especí-
ficas no texto. Isso ocorre pela leitura do texto à procura de um 
detalhe específico. Praticamos o scanning diariamente para encon-
trarmos um número na lista telefônica, selecionar um e-mail para 
ler, etc.

• Cognatos: são palavras idênticas ou parecidas entre duas 
línguas e que possuem o mesmo significado, como a palavra “ví-
rus” é escrita igualmente em português e inglês, a única diferença 
é que em português a palavra recebe acentuação. Porém, é preciso 
atentar para os chamados falsos cognatos, ou seja, palavras que são 
escritas igual ou parecidas, mas com o significado diferente, como 
“evaluation”, que pode ser confundida com “evolução” onde na ver-
dade, significa “avaliação”.

• Inferência contextual: o leitor lança mão da inferência, ou 
seja, ele tenta adivinhar ou sugerir o assunto tratado pelo texto, e 
durante a leitura ele pode confirmar ou descartar suas hipóteses.  

• Reconhecimento de gêneros textuais: são tipo de textos que 
se caracterizam por organização, estrutura gramatical, vocabulário 
específico e contexto social em que ocorrem. Dependendo das mar-
cas textuais, podemos distinguir uma poesia de uma receita culiná-
ria, por exemplo.

• Informação não-verbal: é toda informação dada através de 
figuras, gráficos, tabelas, mapas, etc. A informação não-verbal deve 
ser considerada como parte da informação ou ideia que o texto de-
seja transmitir.

• Palavras-chave: são fundamentais para a compreensão do 
texto, pois se trata de palavras relacionadas à área e ao assunto 
abordado pelo texto. São de fácil compreensão, pois, geralmente, 
aparecem repetidamente no texto e é possível obter sua ideia atra-
vés do contexto. 

• Grupos nominais: formados por um núcleo (substantivo) e 
um ou mais modificadores (adjetivos ou substantivos). Na língua 
inglesa o modificador aparece antes do núcleo, diferente da língua 
portuguesa.

• Afixos: são prefixos e/ou sufixos adicionados a uma raiz, que 
modifica o significado da palavra. Assim, conhecendo o significado 
de cada afixo pode-se compreender mais facilmente uma palavra 
composta por um prefixo ou sufixo.

• Conhecimento prévio: para compreender um texto, o leitor 
depende do conhecimento que ele já tem e está armazenado em 
sua memória. É a partir desse conhecimento que o leitor terá o 
entendimento do assunto tratado no texto e assimilará novas in-
formações. Trata-se de um recurso essencial para o leitor formular 
hipóteses e inferências a respeito do significado do texto.

O leitor tem, portanto, um papel ativo no processo de leitura 
e compreensão de textos, pois é ele que estabelecerá as relações 
entre aquele conteúdo do texto e os conhecimentos de mundo que 
ele carrega consigo. Ou mesmo, será ele que poderá agregar mais 
profundidade ao conteúdo do texto a partir de sua capacidade de 
buscar mais conhecimentos acerca dos assuntos que o texto traz e 
sugere.

Não se esqueça que saber interpretar textos em inglês é muito 
importante para ter melhor acesso aos conteúdos escritos fora do 
país, ou para fazer provas de vestibular ou concursos. 

EXERCÍCIOS

1. (COLÉGIO PEDRO II - PROFESSOR – INGLÊS - COLÉGIO PE-
DRO II – 2019)

TEXT 6

“Probably the best-known and most often cited dimension of 
the WE (World Englishes) paradigm is the model of concentric cir-
cles: the ‘norm-providing’ inner circle, where English is spoken as 
a native language (ENL), the ‘norm-developing’ outer circle, where 
it is a second language (ESL), and the ‘norm-dependent’ expanding 
circle, where it is a foreign language (EFL). Although only ‘tentati-
vely labelled’ (Kachru, 1985, p.12) in earlier versions, it has been 
claimed more recently that ‘the circles model is valid in the senses 
of earlier historical and political contexts, the dynamic diachronic 
advance of English around the world, and the functions and stan-
dards to which its users relate English in its many current global 
incarnations’ (Kachru and Nelson, 1996, p. 78).”

PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows. New 
York: Routledge, 2007, p. 21.
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According to the text, it is possible to say that the “circles 
model” established by Kachru
(A) represents a standardization of the English language.
(B) helps to explain the historicity of the English language.
(C) establishes the current standards of the English language.
(D) contributes to the expansion of English as a foreign langua-
ge.

2. (COLÉGIO PEDRO II - PROFESSOR – INGLÊS - COLÉGIO PE-
DRO II – 2019)

TEXT 5

“In other words, there are those among us who argue that the 
future of English is dependent on the likelihood or otherwise of the 
U.S. continuing to play its hegemonic role in world affairs. Since that 
possibility seems uncertain to many, especially in view of the mu-
ch-talked-of ascendancy of emergent economies, many are of the 
opinion that English will soon lose much of its current glitter and 
cease to be what it is today, namely a world language. And there are 
those amongst us who further speculate that, in fifty or a hundred 
years’ time, we will all have acquired fluency in, say, Mandarin, or, 
if we haven’t, will be longing to learn it. […] Consider the following 
argument: a language such as English can only be claimed to have 
attained an international status to the very extent it has ceased to 
be national, i.e., the exclusive property of this or that nation in par-
ticular (Widdowson). In other words, the U.K. or the U.S.A. or who-
soever cannot have it both ways. If they do concede that English is 
today a world language, then it only behooves them to also recog-
nize that it is not their exclusive property, as painful as this might 
indeed turn out to be. In other words, it is part of the price they 
have to pay for seeing their language elevated to the status of a 
world language. Now, the key word here is “elevated”. It is precisely 
in the process of getting elevated to a world status that English or 
what I insist on referring to as the “World English” goes through a 
process of metamorphosis.”

RAJAGOPALAN, K. The identity of “World English”. New Chal-
lenges in Language and Literature. Belo Horizonte: FALE/UFMG, 
2009, p. 99-100.

The author’s main purpose in this paragraph is to
(A) talk about the growing role of some countries in the spread of 
English in world affairs.
(B) explain the process of changing which occurs when a language 
becomes international.
(C) raise questions about the consequences posed to a language 
when it becomes international.
(D) alert to the imminent rise of emergent countries and the repla-
cement of English as a world language.

3. (PREFEITURA DE CUIABÁ - MT - PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL - LETRAS/ INGLÊS - SELECON – 2019)

Texto III

Warnock (2009) stated that the first reason to teach writing 
online is that the environment can be purely textual. Students are 
in a rich, guided learning environment in which they express them-
selves to a varied audience with their written words. The electronic 
communication tools allow students to write to the teacher and to 
each other in ways that will open up teaching and learning oppor-
tunities for everyone involved. Besides, writing teachers have a 
unique opportunity because writing-centered online courses allow 
instructors and students to interact in ways beyond content deli-
very. They allow students to build a community through electronic 

means. For students whose options are limited, these electronic 
communities can build the social and professional connections that 
constitute some of education’s real value (Warnock, 2009).

Moreover, Melor (2007) pointed out that social interaction te-
chnologies have great benefits for lifelong education environments. 
The social interaction can help enhancing the skills such as the abili-
ty to search, to evaluate, to interact meaningfully with tools, and so 
on. Education activities can usually take place in the classroom whi-
ch teacher and students will face to face, but now, it can be carried 
out through the social network technologies including discussion 
and assessment. According to Kamarul Kabilan, Norlida Ahmad and 
Zainol Abidin (2010), using Facebook affects learner motivation and 
strengthens students’ social networking practices. What is more, 
according to Munoz and Towner (2009), Facebook also increases 
the level of web-based interaction among both teacher-student 
and student-student. Facebook assists the teachers to connect with 
their students outside of the classroom and discuss about the assig-
nments, classroom events and useful links.

Hence, social networking services like Facebook can be chosen 
as the platform to teach ESL writing. Social networking services can 
contribute to strengthen relationships among teachers as well as 
between teachers and students. Besides, they can be used for tea-
chers and students to share the ideas, to find the solutions and to 
hold an online forum when necessary. Using social networking ser-
vices have more options than when using communication tools whi-
ch only have single function, such as instant messaging or e-mail. 
The people can share interests, post, upload variety kinds of media 
to social networking services so that their friends could find useful 
information (Wikipedia, 2010).

(Adapted from: YUNUS, M. D.; SALEHI, H.; CHENZI, C. English 
Language Teaching; Vol. 5, No. 8; 2012.)

Das opções a seguir, aquela que se configura como o melhor 
título para o Texto III é:

(A) Advantages of Integrating SNSs into ESL Writing Classroom
(B) Using Communication Tools Which Only Have Single Func-
tion
(C) Facebook Assists the Teachers to Connect with Their Stu-
dents
(D) Using Social Networking Services to Communicate with 
Colleagues

4. (PREFEITURA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - PRO-
FESSOR II – INGLÊS - IBFC – 2019)

Leia a tira em quadrinhos e analise as afirmativas abaixo.

I. No primeiro quadrinho Hagar consultou o velho sábio para 
saber sobre o segredo da felicidade.

II. No segundo quadrinho as palavras that e me se referem, res-
pectivamente, ao “velho sábio” e a “Hagar”.

III. As palavras do velho sábio no último quadrinho são de que 
é melhor dar que receber.

Assinale a alternativa correta.
(A) Apenas as afirmativas I e III estão corretas
(B) Apenas as afirmativas II e III estão corretas
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(C) As afirmativas I, II e III estão corretas
(D) Apenas a afirmativa I está correta

5. (PREFEITURA DE CABO DE SANTO AGOSTINHO - PE - PROFESSOR II – INGLÊS - IBFC – 2019)

THE ARAL: A DYING SEA

The Aral Sea was once the fourth biggest landlocked sea in the world – 66,100 square kilometers of surface. With abundant fishing 
resources, the Sea provided a healthy life for thousands of people. 

The Aral receives its waters from two rivers – the Amu Dar’ya and the Syr Dar’ya. In 1918, the Soviet government decided to divert the 
two rivers and use their water to irrigate cotton plantations. These diversions dramatically reduced the volume of the Aral.

As a result, the concentration of salt has doubled and important changes have taken place: fishing industry and other enterprises have 
ceased: salt concentration in the soil has reduced the area available for agriculture and pastures; unemployment has risen dramatically; 
quality of drinking water has been declining because of increasing salinity, and bacteriological contamination; the health of the people, 
animal and plant life have suffered as well.

In the past few decades, the Aral Sea volume has decreased by 75 percent. This is a drastic change and it is human induced. During 
natural cycles, changes occur slowly, over hundreds of years.

The United Nations Environment Program has recently created the International Fund for Saving the Aral Sea. Even if all steps are 
taken, a substantial recovery might be achieved only with 20 years.

(From: https://www.unenvironment.org/) 

De acordo com o texto: The diversion of the rivers has reduced the volume of the Aral..., assinale a alternativa correta.
(A) by 60 percent
(B) by 70 percent
(C) by 75 percent
(D) by 66,100 kilometers

GABARITO

1 B

2 C

3 A

4 A

5 C

Regular and irregular plural of nouns: To form the plural of the nouns is very easy, but you must practice and observe some rules.

Regular plural of nouns
• Regra Geral: forma-se o plural dos substantivos geralmente acrescentando-se “s” ao singular.
Ex.: Motherboard – motherboards
Printer – printers
Keyboard – keyboards

• Os substantivos terminados em y precedido de vogal seguem a regra geral: acrescentam s ao singular.
Ex.: Boy – boys Toy – toys
Key – keys

• Substantivos terminados em s, x, z, o, ch e sh, acrescenta-se es.
Ex.: boss – bosses tax – taxes bush – bushes

• Substantivos terminados em y, precedidos de consoante, trocam o y pelo i e acrescenta-se es. Consoante + y = ies
Ex.: fly – flies try – tries curry – curries

Irregular plurals of nouns
There are many types of irregular plural, but these are the most common:

• Substantivos terminados em f e trocam o f pelo v e acrescenta-se es. 
Ex.: knife – knives
life – lives
wife – wives

• Substantivos terminados em f trocam o f pelo v; então, acrescenta-se es.
Ex.: half – halves wolf – wolves loaf – loaves
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• Substantivos terminados em o, acrescenta-se es. 
Ex.: potato – potatoes tomato – tomatoes volcano – volcanoes
 
• Substantivos que mudam a vogal e a palavra.
Ex.: foot – feet child – children person – people tooth – teeth mouse – mice

Countable and Uncountable nouns

• Contáveis são os substantivos que podemos enumerar e contar, ou seja, que podem possuir tanta forma singular quanto plural. Eles 
são chamados de countable nouns em inglês.

Por exemplo, podemos contar orange. Podemos dizer one orange, two oranges, three oranges, etc.

• Incontáveis são os substantivos que não possuem forma no plural. Eles são chamados de uncountable nouns, de non-countable 
nouns em inglês. Podem ser precedidos por alguma unidade de medida ou quantificador. Em geral, eles indicam substâncias, líquidos, pós, 
conceitos, etc., que não podemos dividir em elementos separados. Por exemplo, não podemos contar “water”. Podemos contar “bottles 
of water” ou “liters of water”, mas não podemos contar “water” em sua forma líquida.

Alguns exemplos de substantivos incontáveis são: music, art, love, happiness, advice, information, news, furniture, luggage, rice, sugar, 
butter, water, milk, coffee, electricity, gas, power, money, etc.

Veja outros de countable e uncountable nouns:

EXERCÍCIOS

1. (PREF. DE TERESINA - PI - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - LÍNGUA INGLESA - NUCEPE – 2019)

The plural form of brother-in-law, foot and candy is
(A) brothers-in-laws, feet ,candys.
(B) brothers-in-law, feet, candies.
(C) brother-in-laws, feet, candies.
(D) brothers-in-law, foots, candies.
(E) brother-ins-law, foots, candys.
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LÓGICA MATEMÁTICA: PROPOSIÇÕES. VALORES LÓGI-
COS. OPERAÇÕES E PROPRIEDADES. NEGAÇÃO. SEN-

TENÇAS ABERTAS E QUANTIFICADORES. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO 

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das 
informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

LÓGICA SEQUENCIAL

As sequências podem ser formadas por números, letras, pes-
soas, figuras, etc. Existem várias formas de se estabelecer uma se-
quência, o importante é que existem pelo menos três elementos 
que caracterize a lógica de sua formação, entretanto algumas sé-

ries necessitam de mais elementos para definir sua lógica1. Um bom 
conhecimento em Progressões Algébricas (PA) e Geométricas (PG), 
fazem com que deduzir as sequências se tornem simples e sem 
complicações. E o mais importante é estar atento a vários detalhes 
que elas possam oferecer. Exemplos:

Progressão Aritmética: Soma-se constantemente um mesmo 
número.

Progressão Geométrica: Multiplica-se constantemente um 
mesmo número.

Sequência de Figuras: Esse tipo de sequência pode seguir o 
mesmo padrão visto na sequência de pessoas ou simplesmente so-
frer rotações, como nos exemplos a seguir. Exemplos:

01. Analise a sequência a seguir:

Admitindo-se que a regra de formação das figuras seguintes 
permaneça a mesma, pode-se afirmar que a figura que ocuparia a 
277ª posição dessa sequência é:

Resolução:
A sequência das figuras completa-se na 5ª figura. Assim, conti-

nua-se a sequência de 5 em 5 elementos. A figura de número 277 
ocupa, então, a mesma posição das figuras que representam núme-
ro 5n + 2, com nN. Ou seja, a 277ª figura corresponde à 2ª figura, 
que é representada pela letra “B”.

Resposta: B.

02. (Câmara de Aracruz/ES - Agente Administrativo e Legis-
lativo - IDECAN) A sequência formada pelas figuras representa as 
posições, a cada 12 segundos, de uma das rodas de um carro que 
mantém velocidade constante. Analise-a.

1 https://centraldefavoritos.com.br/2017/07/21/sequencias-com-numeros-com-
-figuras-de-palavras/
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Após 25 minutos e 48 segundos, tempo no qual o carro permanece nessa mesma condição, a posição da roda erá:

Resolução:
A roda se mexe a cada 12 segundos. Percebe-se que ela volta ao seu estado inicial após 48 segundos.
O examinador quer saber, após 25 minutos e 48 segundos qual será a posição da roda. Vamos transformar tudo para segundos:
25 minutos = 1500 segundos (60x25)
1500 + 48 (25m e 48s) = 1548 
Agora é só dividir por 48 segundos (que é o tempo que levou para roda voltar à posição inicial)
1548 / 48 = vai ter o resto “12”. 
Portanto, após 25 minutos e 48 segundos, a roda vai estar na posição dos 12 segundos.
Resposta: B.

PROBLEMAS DE RACIOCÍNIO LÓGICO, PROBLEMAS USANDO AS QUATRO OPERAÇÕES

É possível resolver problemas usando o raciocínio lógico e associar ao mesmo, questões matemáticas básicas. No entanto, ele não 
pode ser ensinado diretamente, mas pode ser desenvolvido através da resolução de exercícios lógicos que contribuem para a evolução 
de algumas habilidades mentais.

Exemplos:
01. (TJ/PI – Analista Judiciário – Escrivão Judicial – FGV) Em um prédio há três caixas d’água chamadas de A, B e C e, em certo mo-

mento, as quantidades de água, em litros, que cada uma contém aparecem na figura a seguir.
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Abrindo as torneiras marcadas com x no desenho, as caixas fo-
ram interligadas e os níveis da água se igualaram.

Considere as seguintes possibilidades:

1. A caixa A perdeu 300 litros.
2. A caixa B ganhou 350 litros.
3. A caixa C ganhou 50 litros.

É verdadeiro o que se afirma em:

(A) somente 1;
(B) somente 2;
(C) somente 1 e 3;
(D) somente 2 e 3;
(E) 1, 2 e 3.

Resolução:
Somando os valores contidos nas 3 caixas temos: 700 + 150 + 

350 = 1200, como o valor da caixa será igualado temos: 1200/3 = 
400l. Logo cada caixa deve ter 400 l. 

Então de A: 700 – 400 = 300 l devem sair
De B: 400 – 150 = 250 l devem ser recebidos
De C: Somente mais 50l devem ser recebidos para ficar com 

400 (400 – 350 = 50). Logo As possibilidades corretas são: 1 e 3
Resposta: C.

02. (TJ/PI – Analista Judiciário – Escrivão Judicial – FGV) Cada 
um dos 160 funcionários da prefeitura de certo município possui 
nível de escolaridade: fundamental, médio ou superior. O quadro a 
seguir fornece algumas informações sobre a quantidade de funcio-
nários em cada nível: 

Fundamental Médio Superior

Homens 15 30

Mulheres 13 36

Sabe-se também que, desses funcionários, exatamente 64 têm 
nível médio. Desses funcionários, o número de homens com nível 
superior é:

(A) 30;
(B) 32;
(C) 34;
(D) 36;
(E) 38.

Resolução:
São 160 funcionários
No nível médio temos 64, como 30 são homens, logo 64 – 30 

= 34 mulheres
Somando todos os valores fornecidos temos: 15 + 13 + 30 + 34 

+ 36 = 128
160 – 120 = 32, que é o valor que está em branco em homens 

com nível superior.
Resposta: B. 

03. (Pref. Petrópolis/RJ – Auxiliar de coveiro- Fundação Dom 
Cintra) Um elevador pode transportar, no máximo, 7 adultos por 
viagem. Numa fila desse elevador estão 45 adultos. O número míni-
mo de viagens que esse elevador deverá dar, para que possa trans-
portar todas as pessoas que estão na fila, é:

(A) 4;
(B) 5;
(C) 6;
(D) 7;
(E) 8.

Resolução:
Dividindo 45/7= 6,42. Como 6.7 = 42 sobram 3 pessoas para 

uma próxima viagem. Logo temos 6 + 1 = 7 viagens
Resposta: D.

04. (Pref. Marilândia/ES – Aux. Serviços Gerais – IDECAN) Anel 
está para dedo, assim como colar está para

(A) papel
(B) braço
(C) perna
(D) pescoço

Resolução:
O Anel usa-se no dedo, logo o colar usa-se no pescoço.
Resposta: D.

05. (DPU – Agente Administrativo – CESPE) Em uma festa com 
15 convidados, foram servidos 30 bombons: 10 de morango, 10 de 
cereja e 10 de pistache. Ao final da festa, não sobrou nenhum bom-
bom e

•quem comeu bombom de morango comeu também bombom 
de pistache;

• quem comeu dois ou mais bombons de pistache comeu tam-
bém bombom de cereja;

• quem comeu bombom de cereja não comeu de morango.

Com base nessa situação hipotética, julgue o item a seguir.
É possível que um mesmo convidado tenha comido todos os 10 

bombons de pistache.
() Certo ( ) Errado

Resolução:
Vamos partir da 2ª informação, utilizando a afirmação do 

enunciado que ele comeu 10 bombons de pistache:
- quem comeu dois ou mais bombons (10 bombons) de pista-

che comeu também bombom de cereja; - CERTA.
Sabemos que quem come pistache come morango, logo:
- quem comeu bombom de morango comeu também bombom 

de pistache; - CERTA
Analisando a última temos:
- quem comeu bombom de cereja não comeu de morango. – 

ERRADA, pois esta contradizendo a informação anterior.
Resposta: Errado.

Equivalência
Duas ou mais proposições compostas são equivalentes, quan-

do mesmo possuindo estruturas lógicas diferentes, apresentam a 
mesma solução em suas respectivas tabelas verdade.

Se as proposições P(p,q,r,...) e Q(p,q,r,...) são ambas TAUTO-
LOGIAS, ou então, são CONTRADIÇÕES, então são EQUIVALENTES.
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Exemplo: (VUNESP/TJSP) Uma negação lógica para a afirmação “João é rico, ou Maria é pobre” é:
(A) Se João é rico, então Maria é pobre.
(B) João não é rico, e Maria não é pobre.
(C) João é rico, e Maria não é pobre.
(D) Se João não é rico, então Maria não é pobre.
(E) João não é rico, ou Maria não é pobre.

Resolução:
Nesta questão, a proposição a ser negada trata-se da disjunção de duas proposições lógicas simples. Para tal, trocamos o conectivo 

por “e” e negamos as proposições “João é rico” e “Maria é pobre”. Vejam como fica:

Resposta: B.

Leis de Morgan 
Com elas:
- Negamos que duas dadas proposições são ao mesmo tempo verdadeiras equivalendo a afirmar que pelo menos uma é falsa
- Negamos que uma pelo menos de duas proposições é verdadeira equivalando a afirmar que ambas são falsas.

Atenção!!!
As Leis de Morgan exprimem que NEGAÇÂO transforma:
CONJUNÇÃO em DISJUNÇÃO e DISJUNÇÃO em CONJUNÇÃO

Exemplo: (TJ/PI – Analista Judiciário – Escrivão Judicial – FGV) Considere a afirmação:
“Mato a cobra e mostro o pau”

A negação lógica dessa afirmação é:
(A) não mato a cobra ou não mostro o pau;
(B) não mato a cobra e não mostro o pau;
(C) não mato a cobra e mostro o pau;
(D) mato a cobra e não mostro o pau;
(E) mato a cobra ou não mostro o pau.

Resolução:
Resposta: A
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CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS (WORD, WRITER), PLANILHAS (EX-
CEL, CALC) E APRESENTAÇÕES (POWERPOINT, IMPRESS); MICROSOFT OFFICE (VERSÃO 2007 E SUPERIORES) E LIBRE-

OFFICE (VERSÃO 5.0 E SUPERIORES)

Microsoft Office

O Microsoft Office é um conjunto de aplicativos essenciais para uso pessoal e comercial, ele conta com diversas ferramentas, mas em 
geral são utilizadas e cobradas em provas o Editor de Textos – Word, o Editor de Planilhas – Excel, e o Editor de Apresentações – Power-
Point. A seguir verificamos sua utilização mais comum: 

Word
O Word é um editor de textos amplamente utilizado. Com ele podemos redigir cartas, comunicações, livros, apostilas, etc. Vamos 

então apresentar suas principais funcionalidades.

• Área de trabalho do Word
Nesta área podemos digitar nosso texto e formata-lo de acordo com a necessidade.
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• Iniciando um novo documento

A partir deste botão retornamos para a área de trabalho do Word, onde podemos digitar nossos textos e aplicar as formatações de-
sejadas.

• Alinhamentos
Ao digitar um texto, frequentemente temos que alinhá-lo para atender às necessidades. Na tabela a seguir, verificamos os alinhamen-

tos automáticos disponíveis na plataforma do Word.

GUIA PÁGINA INICIAL ALINHAMENTO TECLA DE ATALHO

Justificar (arruma a direito e a esquerda de acordo com a margem Ctrl + J

Alinhamento à direita Ctrl + G

Centralizar o texto Ctrl + E

Alinhamento à esquerda Ctrl + Q

• Formatação de letras (Tipos e Tamanho)
Presente em Fonte, na área de ferramentas no topo da área de trabalho, é neste menu que podemos formatar os aspectos básicos de 

nosso texto. Bem como: tipo de fonte, tamanho (ou pontuação), se será maiúscula ou minúscula e outros itens nos recursos automáticos.

GUIA PÁGINA INICIAL FUNÇÃO

Tipo de letra

Tamanho

Aumenta / diminui tamanho

Recursos automáticos de caixa-altas e baixas 

Limpa a formatação
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• Marcadores
Muitas vezes queremos organizar um texto em tópicos da seguinte forma:

Podemos então utilizar na página inicial os botões para operar diferentes tipos de marcadores automáticos:

• Outros Recursos interessantes:

GUIA ÍCONE FUNÇÃO

Página inicial
- Mudar Forma

- Mudar cor de Fundo
- Mudar cor do texto

Inserir - Inserir Tabelas
- Inserir Imagens

Revisão Verificação e correção ortográfica

Arquivo Salvar

Excel
O Excel é um editor que permite a criação de tabelas para cálculos automáticos, análise de dados, gráficos, totais automáticos, dentre 

outras funcionalidades importantes, que fazem parte do dia a dia do uso pessoal e empresarial. 
São exemplos de planilhas:
– Planilha de vendas;
– Planilha de custos.

Desta forma ao inserirmos dados, os valores são calculados automaticamente.

• Mas como é uma planilha de cálculo?
– Quando inseridos em alguma célula da planilha, os dados são calculados automaticamente mediante a aplicação de fórmulas espe-

cíficas do aplicativo. 
– A unidade central do Excel nada mais é que o cruzamento entre a linha e a coluna. No exemplo coluna A, linha 2 ( A2 )
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– Podemos também ter o intervalo A1..B3

– Para inserirmos dados, basta posicionarmos o cursor na célula, selecionarmos e digitarmos. Assim se dá a iniciação básica de uma 
planilha.

• Formatação células
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DOMÍNIO NA CONSTRUÇÃO E NA APLICAÇÃO DE 
CONCEITOS DAS DIVERSAS ÁREAS DE CONHECIMENTO 

PARA COMPREENDER OS PROCESSOS HISTÓRICO 
E GEOGRÁFICO INTERNACIONAL, NACIONAL E 

REGIONAL DIANTE DA PROBLEMÁTICA MUNDIAL

A globalização do mundo pode ser vista como um processo his-
tórico-social de vastas proporções, abalando mais ou menos dras-
ticamente os quadros sociais e mentais de referência de indivíduos 
e coletividades. Rompe e recria o mapa do mundo, inaugurando 
outros processos, outras estruturas e outras formas de sociabili-
dade, que se articulam e se impõem aos povos, tribos, nações e 
nacionalidades. Muito do que parecia estabelecido em termos de 
conceitos, categorias ou interpretações, relativos aos mais diversos 
aspectos da realidade social, parece perder significado, tornar-se 
anacrônico ou adquirir outros sentidos. Os territórios e as frontei-
ras, os regimes políticos e os estilos de vida, as culturas e as civili-
zações parecem mesclar-se, tensionar-se e dinamizar-se em outras 
modalidades, direções ou possibilidades. As coisas, as gentes e as 
idéias movem-se em múltiplas direções, desenraízam-se, tornam-
-se volantes ou simplesmente desterritorializam-se. Alteram-se as 
sensações e as noções de próximo e distante, lento e rápido, ins-
tantâneo e ubíquo, passado e presente, atual e remoto, visível e 
invisível, singular e universal. Está em curso a gênese de uma nova 
totalidade histórico-social, abarcando a geografia, a ecologia e a 
demografia, assim como a economia, a política e a cultura. As reli-
giões universais, tais como o budismo, o taoísmo, o cristianismo e o 
islamismo, tornam-se universais também como realidades históri-
co-culturais. O imaginário de indivíduos e coletividades, em todo o 
mundo, passa a ser influenciado, muitas vezes decisivamente, pela 
mídia mundial, uma espécie de” príncipe eletrônico”, do qual nem 
Maquiavel nem Gramsci suspeitaram.

É assim que os indivíduos e as coletividades, compreendendo 
povos, tribos, nações e nacionalidades, ingressam na era do globa-
lismo. Trata-se de um novo “ciclo” da história, no qual se envolvem 
uns e outros, em todo o mundo. Ao lado de conceitos tais como 
“mercantilismo”, “colonialismo” e “imperialismo”, além de “nacio-
nalismo” e “tribalismo”, o mundo moderno assiste à emergência do 
“globalismo”, como nova e abrangente categoria histórica e lógica. 
O globalismo compreende relações, processos e estruturas de do-
minação e apropriação desenvolvendo-se em escala mundial. São 
relações, processos e estruturas polarizadas em termos de integra-
ção e acomodação, assim como de fragmentação e contradição, 
envolvendo sempre as condições e as possibilidades de soberania 
e hegemonia. Todas as realidades sociais, desde o indivíduo à cole-
tividade, ou povo, tribo, nação e nacionalidade, assim como corpo-
ração transnacional, organização multilateral, partido político, sin-
dicato, movimento social, corrente de opinião, organização religio-
sa, atividade intelectual e outras, passam a ser influenciadas pelos 
movimentos e pelas configurações do globalismo, e a influenciá-lo. 
São articulações, integrações, tensões e contradições, envolvendo 
uns e outros, organizações e instituições, ou as mais diversas rea-
lidades sociais, de tal forma que o globalismo pode aparecer mais 
ou menos decisivamente no modo pelo qual se movem indivíduos e 
coletividades no novo mapa do mundo.

O que está em causa quando se trata de globalização é uma 
ruptura histórica de amplas proporções, com implicações epistemo-
lógicas que exigem reflexão. Com as metamorfoses do “objeto” das 
ciências sociais e a simultânea alteração das possibilidades que se 
abrem ao “sujeito” da reflexão, colocam-se novos desafios não só 
metodológicos e teóricos, mas também epistemológicos. O objeto 
das ciências sociais deixa de ser principalmente a realidade históri-
co-social nacional, ou o indivíduo em seu modo de ser, pensar, agir, 

sentir e imaginar. Desde que se evidenciam os mais diversos nexos 
entre indivíduos e coletividades, ou povos, tribos, nações e nacio-
nalidades, em âmbito mundial, o objeto das ciências sociais passa a 
ser também a sociedade global. 

Muito do que é social, econômico, político, cultural, lingüísti-
co, religioso, demográfico e ecológico adquire significação não só 
extranacional, internacional ou transnacional, mas propriamente 
mundial, planetária ou global. Quando se multiplicam as relações, 
os processos e as estruturas de dominação e apropriação, bem 
como de integração e fragmentação, em escala mundial, nesse 
contexto estão em causa novas exigências epistemológicas. Nesse 
horizonte, alteram-se as condições históricas e teóricas sob as quais 
se desenvolvem os contrapontos, os nexos, as simultaneidades, 
descontinuidades, desencontros e tensões entre dado e significado, 
aparência e essência, parte e todo, passado e presente, história e 
memória, lembrança e esquecimento, tradição e origem, território 
e fronteira, lugar e espaço, singular e universal. Alteram-se mais ou 
menos drasticamente as condições, as possibilidades e os significa-
dos do espaço e do tempo, já que se multiplicam as espacialidades 
e as temporalidades.

Esse o desafio diante do qual se colocam as ciências sociais. Ao 
lado das suas muitas realizações, são desafiadas a recriar o seu ob-
jeto e os seus procedimentos, submetendo muito do conhecimento 
acumulado à crítica e avançando para novas ambições. Os cientistas 
sociais não precisam mais imaginar o que poderia ser o mundo para 
estudá-lo. O mundo já é uma realidade social, complexa, difícil, im-
pressionante e fascinante, mas pouco conhecida.

Já não se trata mais apenas da controvérsia modernidade e 
pós-modernidade, ou universalismo e relativismo, individualismo 
e holismo, pequeno relato e grande relato, micro teoria e macro 
teoria, mas também de megateoria. A envergadura das relações, 
processos e estruturas de âmbito mundial, com as suas implicações 
locais, nacionais, regionais e mundiais, exige conceitos, categorias 
ou interpretações de alcance global. Esse o contexto em que se ela-
boram metáforas e conceitos tais como: multinacional, mundial, 
planetário e global; aldeia global, nova ordem econômica mundial, 
mundo sem fronteiras, terra-pátria, fim da geografia e fim da his-
tória; desterritorialização, miniaturização, ubiqüidade das coisas, 
gentes e idéias, sociedade informática, infovia e internet; sociedade 
civil mundial, estruturas mundiais de poder, classes sociais trans-
nacionais, globalização da questão social, cidadão do mundo e cos-
mopolitismo; ocidentalização do mundo, orientalização do mundo, 
globalização, globalismo, mundo sistêmico, capitalismo global, neo-
liberalismo, neonazismo, neofascismo, neo-socialismo e moderni-
dade-mundo.

Mais uma vez, as ciências sociais revelam-se formas de auto-
consciência científica da realidade social. Neste caso, uma realidade 
social múltipla, desigual e contraditória, ou articulada e fragmenta-
da. São muitos, inúmeros, os estudos de todos os tipos, sobre todos 
os aspectos da realidade social, produzidos em todo o mundo, em 
todas as línguas. Há toda uma biblioteca de Babel formada com os 
livros e as revistas de ciências sociais que se publicam, conforman-
do uma visão múltipla, polifônica, babélica ou fantástica das mais 
diversas formas de autoconsciência, compreensão, explicação, ima-
ginação e fabulação tratando de entender o presente, repensar o 
passado e imaginar o futuro (Comissão Gulbenkian, 1996; Wallers-
tein, 1991; Ianni, 1997; Pennycook, 1994).

Enigmas teóricos
A rigor, são vários os enigmas históricos e teóricos suscitados 

pela globalização, envolvendo inclusive problemas epistemológicos 
importantes. No âmbito da globalização, ou do globalismo visto 
como uma totalidade histórico-teórica, reabrem-se os contrapon-
tos, as continuidades e as descontinuidades, sintetizados em no-



CIÊNCIAS HUMANAS

2

ções tais como: sujeito e objeto do conhecimento, parte e todo, 
passado e presente, espaço e tempo, singular e universal, micro 
teoria e macro teoria. Estes e outros problemas envolvem novos 
desafios e outras perspectivas quando se trata de refletir sobre as 
relações, os processos e as estruturas, bem como as formas de so-
ciabilidade e os jogos das forças sociais, que desenham as configu-
rações e os movimentos da sociedade global.

Uma parte importante das controvérsias que abalam, trauma-
tizam e fertilizam as ciências sociais na época do globalismo desem-
boca no desenvolvimento de estudos que podem ser classificados 
de “metateóricos”. Realmente, multiplicam-se os estudos de Histó-
ria, Sociologia, Antropologia, Economia, Política, Geografia, Demo-
grafia, Ecologia e outros, contribuindo para interpretações abran-
gentes e integrativas, ou propriamente metateóricas.

Ocorre que a globalização, como totalidade não só abrangente 
e integrativa, mas complexa, fragmentária e contraditória, subsume 
crescentemente indivíduos e coletividades, povos e tribos, nações 
e nacionalidades, grupos sociais e classes sociais, partidos políticos 
e movimentos sociais, etnias e raças, línguas e religiões, culturas e 
civilizações. Sem esquecer que a recíproca também é verdadeira, já 
que estas diversas e múltiplas realidades se constituem como de-
terminações da globalização, globalidade ou globalismo. Mais uma 
vez, e sempre, recoloca-se a dialética parte e todo, tanto quanto 
singular e universal.

Vale a pena examinar algumas das breves “definições” de glo-
balização presentes em estudos de cientistas sociais. Há congruên-
cias e disparidades entre elas, mas cabe registrar a unanimidade 
com que se reconhece a problemática.

Esse é um tema importante para o historiador. Como diz Grew 
(1993, p. 228):

Poucas afirmações provocam tão pequenas controvérsias como 
a de que os seres humanos estão hoje em contato uns com os ou-
tros em todo o mundo como nunca na história. A lista de exemplos 
tornou-se uma litania: a comunicação instantânea da informação, 
a cultura universal de estilos e experiências, o alcance mundial de 
mercados e mercadorias, os produtos compostos de partes oriun-
das de diferentes continentes. E a referência à aldeia global tornou-
-se um clichê que poucos contestam.

Também a Antropologia debruça-se sobre o tema:
A idéia de que o mundo pode ser visto como um pequeno vi-

veiro ligado pela abrangente força da mídia e do capitalismo inter-
nacional é o pano de fundo que serve de base ao empenho de mui-
tos intelectuais, à atividade comercial e às diretrizes de governo na 
atualidade. Uma das coisas que a tecnologia realmente revoluciona 
é a escala, ou são as escalas, em que operam as relações sociais. 
(Moore, 1996, p. 7)

O sociólogo coloca-se o mesmo desafio: “Globalização diz res-
peito àqueles processos pelos quais os povos do mundo são incor-
porados em uma sociedade mundial, uma sociedade global.” (Al-
brow,1990, p. 9). E o cientista político também participa do debate:

Globalização diz respeito à multiplicidade de relações e inter-
conexões entre Estados e sociedades, conformando o moderno 
sistema mundial. Focaliza o processo pelo qual os acontecimentos, 
decisões e atividades em uma parte do mundo podem vir a ter con-
seqüências significativas para indivíduos e coletividade em lugares 
distantes do globo. (McGrow, 1992, p. 23)

Nesse “congresso” de cientistas sociais está presente inclusive 
o economista:

A economia global é o sistema gerado pela globalização da pro-
dução e das finanças. A produção global beneficia-se das divisões 
territoriais da economia internacional, jogando com as diferentes 
jurisdições territoriais, de modo a reduzir custos, economizar im-
postos, evitar regulamentos antipoluição e controles sobre o tra-

balho, bem como obtendo garantias de políticas de estabilidade e 
favores. A globalização financeira construiu uma rede eletrônica 
conectada 24 horas por dia, sem controles. As decisões financei-
ras mundiais não estão centralizadas nos Estados, mas nas cidades 
globais  Nova York, Tóquio, Londres, Paris, Frankfurt  estendendo-se 
por computadores para o resto do mundo. (Cox, 1994, p. 48)

Note-se que as “definições” de globalização nem sempre se dis-
tinguem pela originalidade. Algumas são um tanto vagas, ao passo 
que outras dedicam-se a precisar aspectos ou ângulos. Mas a maio-
ria reconhece a novidade dessa problemática, desafiando a pesqui-
sa e a teoria nas ciências sociais.

Aliás, já é notável a quantidade e a qualidade dos estudos so-
bre a globalização, ou os seus diferentes aspectos, que podem ser 
classificados de metateóricos. Uns são monográficos e outros en-
saísticos, assim como há os que são principalmente descritivos, ao 
lado dos interpretativos. Além disso, destacam-se os que são críti-
cos, no sentido de que se debruçam sobre os nexos e os movimen-
tos da realidade, buscando desvendar a sua constituição e a sua 
dinâmica, ao lado dos seus impasses e das suas contradições. Mas 
também multiplicam-se os que se dedicam a fundamentar e expli-
citar prognósticos, diretrizes ou objetivos convenientes para gover-
nos, corporações, organizações multilaterais, movimentos sociais. 
No que se refere à orientação teórica, cabe reconhecer que há estu-
dos elaborados em termos evolucionistas, funcionalistas, marxistas, 
weberianos, estruturalistas e sistêmicos, entre outros. Nem sempre 
são “ortodoxos” quanto a esta ou aquela orientação, já que há ecle-
tismos diversos, umas vezes criativos e outras empobrecidos.

Sim, a globalização cria vários enigmas mais ou menos impor-
tantes para as ciências sociais. Vale a pena examinar alguns desses 
enigmas, ainda que de forma breve.

Primeiro, a realidade social, ou o “objeto” das ciências sociais, 
revela-se diferente, novo ou surpreendente. Revela-se simultanea-
mente mundial, nacional, regional e local, sem esquecer o tribal. 
Muito do que é particular revela-se também geral. O indivíduo e a 
coletividade constituem-se na trama das formas de sociabilidade e 
no jogo das forças sociais em desenvolvimento em âmbito global. 
Muito do que pode ser identidade e alteridade, nação e naciona-
lidade, ocidental e oriental, cristão e islâmico, africano e indígena 
ou soberania e hegemonia revela-se constitutivo das formas de 
sociabilidade e do jogo das forças sociais que se desenvolvem em 
âmbito simultaneamente global, regional, nacional, tribal e local. 
Nesse sentido é que a globalização, a globalidade ou o globalismo 
se constitui como um objeto diferente, novo ou surpreendente das 
ciências sociais. Aí se desenvolvem relações, processos e estruturas 
demarcando as configurações e os movimentos da sociedade glo-
bal. Uma sociedade na qual se inserem dinâmica e decisivamente 
os indivíduos e as coletividades, os grupos sociais e as classes so-
ciais, os gêneros e as raças, os partidos e os sindicatos, os movimen-
tos sociais e as correntes de opinião pública; uma sociedade na qual 
tanto se multiplicam como se dissolvem os espaços e os tempos.

Segundo, “o acervo teórico das ciências sociais” revela-se in-
satisfatório, carente de significado, exigindo reelaboração ou mes-
mo dependente de novos conceitos, categorias ou leis. São muitos 
os recursos teóricos acumulados pelas várias teorias da realidade 
social que se mostram problemáticos, inadequados ou carentes de 
complementação. Ocorre que, em sua maioria, os conceitos, as ca-
tegorias e as leis são construídas tendo como referência a “socieda-
de nacional”. 

Essa realidade tem sido vista a partir de noções científicas mais 
ou menos sedimentadas, tais como: sociedade civil e Estado, Esta-
do/nação e soberania e hegemonia, povo e cidadão, grupo social e 
classe social, classe social e lutas de classe, partido político e sin-
dicato, indivíduo e sociedade, natureza e sociedade, identidade e 
alteridade, cooperação e divisão do trabalho, ordem e progresso, 
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democracia e ditadura, nacionalismo e imperialismo, tribalismo e 
nacionalismo, cultura e tradição, mercado e planejamento, reforma 
e revolução, revolução e contra-revolução, revolução nacional e re-
volução social, relações internacionais e geopolíticas, geopolítica e 
guerra, capitalismo e socialismo. Em geral, são noções construídas, 
aceitas, debatidas e mais ou menos sedimentadas, tendo como re-
ferência principal a sociedade nacional. Ainda que algumas dessas 
noções extrapolem essa realidade, como ocorre com diversas, é 
inegável que todas têm como parâmetro a sociedade nacional. Por 
isso cabe refletir sobre a” sociedade mundial”, em toda a sua origi-
nalidade e complexidade, tendo em vista interpretar as suas confi-
gurações e os seus movimentos. Daí a importância de noções, me-
táforas ou conceitos como: mundialização, planetarização, globali-
zação, mundo sem fronteira, aldeia global, fábrica global, shopping 
center global, divisão transnacional do trabalho e da produção, 
estruturas mundiais de poder, desterritorialização, cultura global, 
mídia global, sociedade civil mundial, cidadão do mundo, mercados 
mundiais, infovia, internet, metahistória, metateoria.

Terceiro, são numerosos os estudos de “orientação multidisci-
plinar”. Em lugar de se lançarem em perspectivas estritas, sejam 
elas sociológica, econômica, política, antropológica ou outra, lan-
çam-se com base nas sugestões e conquistas propiciadas por diver-
sas ciências sociais. A originalidade e a complexidade da globaliza-
ção, no seu todo ou em seus distintos aspectos, desafiam o cientista 
social a mobilizar sugestões e conquistas de várias ciências. Acon-
tece que a globalização pode ser vista como um vasto processo não 
só político-econômico, mas também sociocultural, compreendendo 
problemas demográficos, ecológicos, de gênero, religiosos, lingüís-
ticos e outros. Ainda que a pesquisa privilegie determinado ângulo 
de análise, está continuamente desafiada a levar em conta outros 
aspectos da realidade, sem os quais a análise econômica, política, 
sociológica, ecológica ou outra resulta em abstrações carentes de 
realidade, consistência ou verossimilhança.

Quarto, são muitos os estudos que se apóiam necessariamente 
no “método comparativo”. Mais do que nunca, diante da problemá-
tica da globalização, o cientista social é levado a realizar compara-
ções mais ou menos complexas, buscando que sejam rigorosas. Na 
medida em que a globalização abre um vasto e complexo cenário 
à observação, pesquisa e análise, o cientista social é levado a ma-
pear ângulos e tendências, condições e possibilidades, recorrências 
e descontinuidades, diversidades e desigualdades, impasses e rup-
turas, desenvolvimentos e retrocessos, progressos e decadências. 
São muitos os processos e as estruturas presentes, ativos, visíveis 
ou subjetivos, no vasto e complicado palco constituído com a glo-
balização do capitalismo, como modo de produção e processo ci-
vilizatório. Daí a importância do método comparativo, como uma 
forma experimental, uma espécie de experimento mental, ideal ou 
imaginário.

Quinto, mais uma vez reabre-se a controvérsia “presente e pas-
sado”, e vice-versa. Com a globalização, tanto se criam novos desa-
fios e novas perspectivas para a interpretação do presente, como 
se descortinam outras possibilidades de interpretar o passado. A 
partir dos horizontes da globalização, o passado pode revelar-se 
ainda pouco conhecido, enigmático ou mesmo carente de novas 
interpretações. É como se uma nova luz permitisse clarificar com 
outras cores o que parecia desenhado, assim como desvendasse 
traços, movimentos, sons e cores que não se havia percebido quan-
do o patamar podia ser nacionalismo, colonialismo, imperialismo, 
internacionalismo ou outro. Com as novas perspectivas, são várias 
as realidades e interpretações que podem ser repensadas. Torna-se 
possível reavaliar o alcance e o significado da acumulação originá-
ria, do mercantilismo, colonialismo e imperialismo, tanto quando 
do nacionalismo e tribalismo. Também se torna possível repensar 

outras realidades antigas e recentes: islamismo e cristianismo, 
Oriente e Ocidente, ocidentalização do mundo, orientalização do 
mundo, africanismo, indigenismo, transculturação.

Sexto: aqui se coloca novamente o dilema do “sujeito do co-
nhecimento”. Ele precisa rever as suas posições habitualmente ado-
tadas na análise da problemática nacional. Posições que parecem 
estabelecidas, cômodas ou estratégicas precisam ser revistas ou 
radicalmente modificadas. Quando se trata da problemática glo-
bal, o sujeito do conhecimento é desafiado a deslocar o seu olhar 
por muitos lugares e diferentes perspectivas, como se estivesse 
viajando pelo mapa do mundo. As exigências da reflexão implicam 
a adoção de um “olhar desterritorializado”, capaz de mover-se do 
indivíduo à coletividade, caminhando por povos e nações, tribos e 
nacionalidades, grupos e classes sociais, culturas e civilizações. Um 
olhar desterritorializado movendo-se através de territórios e fron-
teiras, atravessando continentes, ilhas e arquipélagos.

São vários os enigmas com os quais se defrontam as ciências 
sociais quando se trata de surpreender os movimentos e as confi-
gurações da sociedade mundial. Se é verdade que as ciências sociais 
nascem com a nação, talvez se possa afirmar que elas renascem 
com a globalização (Ortiz, 1994; Robertson, 1992; Hettne, 1995; Du-
rand, Levy e Retaille, 1993).

Metateorias
Tomados em conjunto, os estudos sobre a globalização podem 

ser classificados em” sistêmicos” e “históricos”. As suas linguagens 
podem ser muito diversas, envolvendo noções que parecem díspa-
res: transnacionalização, mundialização, planetarização, globaliza-
ção ou globalismo; assim como nova ordem econômica mundial, 
mundo sem fronteiras, aldeia global, terra pátria, capitalismo mun-
dial, políticos globais, história global, cultura global, modernida-
de-mundo, ocidentalização do mundo e outras. Inclusive podem 
distinguir-se os estudos em termos de orientações teóricas: evolu-
cionismo, funcionalismo, marxismo, weberianismo, estruturalismo 
sistêmico ou outro. A despeito dessas e outras diferenças ou con-
vergências, em geral significativas, cabe reconhecer que os estudos 
sobre globalização tendem a ser predominantemente “sistêmicos” 
ou” históricos”.

Em geral, os estudos sistêmicos privilegiam as relações inter-
nacionais, a interdependência das nações, a integração regional, a 
geoeconomia e a geopolítica. Aí predomina a preocupação com as 
zonas de influência, os blocos de nações, os espaços geográficos, as 
hegemonias, as articulações dos mercados, a divisão transnacional 
do trabalho e da produção, a fábrica global, o shopping center glo-
bal, as redes de internet, o fim da geografia e o fim da história, entre 
outras articulações, malhas, redes, interdependências ou traçados 
do mapa do mundo. Muito do que são as relações, os processos e as 
estruturas tecendo os diversos níveis e segmentos da globalização 
são descritos e interpretados em termos sistêmicos.

São principalmente sistêmicos os relatórios, diagnósticos e 
prognósticos de que se servem as corporações transnacionais, os 
órgãos da Organização das Nações Unidas (ONU), os técnicos do 
Fundo Monetário Internacional (FMI), do Banco Mundial (BIRD - 
Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento), da Orga-
nização Mundial do Comércio (OMC) e outras organizações públicas 
e privadas, nacionais, regionais e transnacionais. Os relatórios do 
Clube de Roma também revelam o predomínio dessa perspectiva 
de análise:

O sistema político global compreende um conjunto específico 
de relações concernentes a uma escala de determinados proble-
mas envolvidos na consecução, ou busca organizada, da atuação 
coletiva em nível global. Envolve a administração de uma rede de 
relações centrada nas articulações entre a unidade líder e os que 
buscam ou lutam por liderança. [...] As unidades que estruturam a 
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interação de política global são as potências mundiais. Estas esta-
belecem as condições da ordem no sistema global. Elas são as mais 
capazes e dispostas a agir. Organizam e mantêm coalizões e estão 
presentes em todas as partes do mundo, habitualmente mobilizan-
do forças de alcance global. Suas ações e reações definem o estado 
da política em nível global. [...] O sistema mundial é uma orientação 
para que se possa visualizar os arranjos sociais mundiais em termos 
de totalidade. Permite pesquisar as relações entre as interações de 
alcance mundial e os arranjos sociais em níveis regional, nacional e 
local. (Modelski, 1987, pp. 7-9 e 20)

O que predomina nos estudos, relatórios, diagnósticos e prog-
nósticos sistêmicos é uma visão sincrônica da realidade, tomada 
como um todo ou em seus aspectos sociais, econômicos, políticos, 
demográficos, geopolíticos ou outros. As análises orientam-se prin-
cipalmente no sentido de propiciar a inteligência da ordem socioe-
conômica mundial vigente, tendo em conta o seu funcionamento, a 
sua integração, os seus impasses e o seu aperfeiçoamento.

Nesse mundo sistêmico, são muitos, diversos, integrados e 
desencontrados os subsistemas mais ou menos relevantes: corpo-
rações transnacionais, Estados nacionais, entidades regionais, or-
ganizações multilaterais, mercados nacionais, regionais e mundiais, 
redes de informática, corporações da mídia, organizações religio-
sas, campanhas de publicidade, fundações destinadas ao incentivo 
e à problematização da pesquisa científica e tecnológica. São mui-
tos os subsistemas ou sistemas menores que, além de funcionarem 
segundo uma dinâmica própria, inserem-se também na dinâmica 
de outros sistemas mais ou menos complexos ou abrangentes. Eles 
podem conjugar-se ou atritar-se, modificar-se ou recriar-se, em ge-
ral segundo exigências da dinâmica do capitalismo, com o sistema 
global.

Qualquer fato que ocorre em qualquer lugar, no mundo atual, 
pode produzir muito rapidamente efeitos em outros lugares. Todas 
as partes do mundo estão crescentemente emaranhadas em um 
vasto processo. E é evidente, também, que muitos no mundo, ao 
menos muitos do seus líderes, parecem reconhecer isso. À primeira 
vista, afinal, por muito tempo pareceu surpreendente que popu-
lações indígenas devessem realizar demonstrações contra testes 
de armas nucleares no Sul do Pacífico; ou que o governo da China 
devesse interessar-se pela guerra entre árabes e Israel. Alguns dos 
motivos para este novo sentido de interconexão mundial baseiam-
-se na ideologia e outros simplesmente na comunicação e informa-
ção mais rápida; mas algo mais fundamental também está em cau-
sa. Trata-se da difusão de uma idéia que esteve restrita às culturas 
de origem européia: a noção de que a vida humana e a condição do 
mundo podem ser indefinidamente aperfeiçoadas. (Roberts, 1990, 
p. 907)

Visto como um desafio epistemológico, a metateoria sistêmica 
sintetiza e desenvolve a lógica do funcionalismo, do estruturalismo 
e da cibernética. Pode ser vista como um produto sofisticado do 
pensamento pragmático, ou da razão instrumental.

Em geral, os estudos históricos privilegiam tanto a integração 
como a fragmentação, a diversidade e a desigualdade, a identidade 
e a alteridade, a ruptura e o impasse, o ciclo e a crise, a guerra e a 
revolução. A análise das relações, processos e estruturas que articu-
lam e desenvolvem a transnacionalização, ou a globalização, com-
preende sempre a dominação política e a apropriação econômica, 
tanto quanto a formação, consolidação e crise de soberanias. No 
âmbito das configurações e dos movimentos da sociedade global, 
tanto se abrem novas perspectivas como se criam impasses insus-
peitados sobre as condições e as possibilidades de construção da 
hegemonia, seja da nação, da classe social ou do bloco de poder. Em 
um mundo no qual as corporações transnacionais e as organizações 
multilaterais descolam-se dos territórios e fronteiras, navegando 
através e por sobre o mapa do mundo, criam-se desafios insuspei-

tados para a construção, o desenvolvimento ou a realização da so-
berania, hegemonia, democracia e cidadania. Muito do que parecia 
natural e evidente, ou possível e desejável, no âmbito da sociedade 
nacional pode tornar-se difícil, impossível ou simplesmente quimé-
rico no âmbito da sociedade global. Sim, vista como realidade histó-
rica, a globalização pode ser reconhecida como um palco no qual se 
atravessam permanentemente várias e muitas forças convergentes 
e desencontradas, que podem ser sintetizadas nas expressões inte-
gração e contradição.

Mais uma vez, em face dos desafios e horizontes que se colo-
cam com as configurações e os movimentos da sociedade mundial, 
as ciências sociais são levadas a recuperar e a desenvolver o sen-
tido de história, diacronia, ruptura, retrocesso, desenvolvimento, 
decadência, transformação, transfiguração. Ao lado do que parece 
ser estruturado, organizado, cibernético ou sistêmico encontra-se a 
tensão, a fragmentação, a luta, a conquista, a dominação e a sub-
missão, tanto quanto a raça e o povo, a mulher e o homem, o es-
cravo e o senhor, a acumulação e o pauperismo, a alienação e a 
danação.

Vista como um desafio epistemológico, a metateoria histórica 
sintetiza e desenvolve a lógica da historicidade ativa nas relações, 
processos e estruturas de dominação e apropriação, ou integração 
e contradição, que se expressam no âmbito da reprodução amplia-
da do capital, bem como no âmbito do desenvolvimento desigual, 
contraditório e combinado, que se configura nos movimentos da 
globalização do capitalismo. Sob vários aspectos, a metateoria his-
tórica pode ser vista como um produto sofisticado do pensamento 
dialético desenvolvido e sistematizado por Hegel e alguns dos seus 
continuadores, com a priorização da razão crítica:

Vivemos num mundo conquistado, desenraizado e transforma-
do pelo titânico processo econômico e tecnocientífico do desenvol-
vimento do capitalismo, que dominou os dois ou três últimos sécu-
los [...] As forças geradas pela economia tecnocientífica são agora 
suficientemente grandes para destruir o meio ambiente, ou seja, 
as fundações materiais da vida humana. As próprias estruturas das 
sociedades humanas, incluindo mesmo algumas fundações sociais 
da economia capitalista, estão na iminência de ser destruídas pela 
erosão do que herdamos do passado humano. Nosso mundo corre 
o risco de explosão e implosão. (Hobsbawm, 1995, p. 562)

Os cientistas sociais não precisam mais imaginar a realidade 
mundial para estudá-la, em seu todo ou em seus diferentes aspec-
tos. Já é evidente que a transnacionalização, mundialização, pla-
netarização ou, mais propriamente, globalização do mundo é uma 
realidade geoistórica, social, econômica, política e cultural. Uma 
realidade problemática, simultaneamente inquietante e fascinante, 
por suas implicações práticas e teóricas. É como se de repente os 
indivíduos e as coletividades se dessem conta de que fazem parte 
não somente da história universal, mas da humanidade. Reconhe-
cendo que esta humanidade não se parece nem com a ideologia, 
nem com a utopia.

A história universal tem que ser construída e negada. À vista 
das catástrofes passadas e futuras, seria cinismo afirmar que na his-
tória se manifesta um plano universal que articula tudo em um nível 
mais amplo. Mas nem por isso deve ser negada a unidade que solda 
os fatores descontínuos, caoticamente dispersados, e as fases da 
história: o estágio da dominação sobre a natureza, a transição ao 
domínio sobre os homens e ao fim sobre a natureza interna. Não há 
uma história universal que oriente desde o selvagem ao humanitá-
rio; mas sim, da funda à superbomba. Seu fim é a ameaça total dos 
homens organizados pela humanidade organizada: a quintessência 
da descontinuidade [...] A história é a unidade da continuidade e 
descontinuidade. A sociedade não se conserva apesar de seu anta-
gonismo, senão graças a ele. O interesse do lucro e, com ele, as re-
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-

so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei re-
gida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições criadas 
pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo Mon-
tesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento huma-
no, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios: 
I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos os 
Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e voto na 
tomada de decisões políticas na ordem internacional em cada organi-
zação da qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMA-
NOS/1948

Declaração Universal dos Direitos Humanos
Adotada e proclamada pela Assembléia Geral das Nações Unidas 

(resolução 217 A III) em 10 de dezembro 1948.

Preâmbulo
Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 

todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos 
humanos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciên-
cia da humanidade e que o advento de um mundo em que mulhe-
res e homens gozem de liberdade de palavra, de crença e da liber-
dade de viverem a salvo do temor e da necessidade foi proclamado 
como a mais alta aspiração do ser humano comum,

Considerando ser essencial que os direitos humanos sejam 
protegidos pelo império da lei, para que o ser humano não seja 
compelido, como último recurso, à rebelião contra a tirania e a 
opressão,

Considerando ser essencial promover o desenvolvimento de 
relações amistosas entre as nações,

Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos fundamentais do ser humano, na dig-
nidade e no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos do 
homem e da mulher e que decidiram promover o progresso social e 
melhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Países-Membros se comprometeram a 
promover, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito uni-
versal aos direitos e liberdades fundamentais do ser humano e a 
observância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Agora portanto a Assembleia Geral proclama a presente De-
claração Universal dos Direitos Humanos como o ideal comum a 
ser atingido por todos os povos e todas as nações, com o objetivo 
de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade tendo sempre 
em mente esta Declaração, esforce-se, por meio do ensino e da 
educação, por promover o respeito a esses direitos e liberdades, e, 
pela adoção de medidas progressivas de caráter nacional e inter-
nacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua observância 
universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios Países-
-Membros quanto entre os povos dos territórios sob sua jurisdição.

Artigo 1
Todos os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e 

direitos. São dotados de razão e consciência e devem agir em rela-
ção uns aos outros com espírito de fraternidade.

Artigo 2
1. Todo ser humano tem capacidade para gozar os direitos e 

as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião 
política ou de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, 
nascimento, ou qualquer outra condição. 

2. Não será também feita nenhuma distinção fundada na con-
dição política, jurídica ou internacional do país ou território a que 
pertença uma pessoa, quer se trate de um território independente, 
sob tutela, sem governo próprio, quer sujeito a qualquer outra limi-
tação de soberania.

Artigo 3
Todo ser humano tem direito à vida, à liberdade e à segurança 

pessoal.
Artigo 4
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão; a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas for-
mas.

Artigo 5
Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-

go cruel, desumano ou degradante.
Artigo 6
Todo ser humano tem o direito de ser, em todos os lugares, 

reconhecido como pessoa perante a lei.
Artigo 7
Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-

tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Artigo 8
Todo ser humano tem direito a receber dos tribunais nacionais 

competentes remédio efetivo para os atos que violem os direitos 
fundamentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou 
pela lei.

Artigo 9
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Artigo 10
Todo ser humano tem direito, em plena igualdade, a uma jus-

ta e pública audiência por parte de um tribunal independente e 
imparcial, para decidir seus direitos e deveres ou fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele.

Artigo 11
1.Todo ser humano acusado de um ato delituoso tem o direito 

de ser presumido inocente até que a sua culpabilidade tenha sido 
provada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa. 

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacio-
nal ou internacional. Também não será imposta pena mais forte 
de que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato 
delituoso.

Artigo 12
Ninguém será sujeito à interferência na sua vida privada, na 

sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataque à 
sua honra e reputação. Todo ser humano tem direito à proteção da 
lei contra tais interferências ou ataques.

Artigo 13
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de locomoção e 

residência dentro das fronteiras de cada Estado. 
2. Todo ser humano tem o direito de deixar qualquer país, in-

clusive o próprio e a esse regressar.
Artigo 14
1. Todo ser humano, vítima de perseguição, tem o direito de 

procurar e de gozar asilo em outros países. 
2. Esse direito não pode ser invocado em caso de perseguição 

legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos objetivos e princípios das Nações Unidas.

Artigo 15
1. Todo ser humano tem direito a uma nacionalidade. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.
Artigo 16
1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-

ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução. 
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2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes. 

3. A família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem direito à proteção da sociedade e do Estado.

Artigo 17
1. Todo ser humano tem direito à propriedade, só ou em socie-

dade com outros. 
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.
Artigo 18
Todo ser humano tem direito à liberdade de pensamento, 

consciência e religião; esse direito inclui a liberdade de mudar de 
religião ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou cren-
ça pelo ensino, pela prática, pelo culto em público ou em particular.

Artigo 19
Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e expres-

são; esse direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opi-
niões e de procurar, receber e transmitir informações e idéias por 
quaisquer meios e independentemente de fronteiras.

Artigo 20
1. Todo ser humano tem direito à liberdade de reunião e asso-

ciação pacífica. 
2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.
Artigo 21
1. Todo ser humano tem o direito de tomar parte no governo 

de seu país diretamente ou por intermédio de representantes livre-
mente escolhidos. 

2. Todo ser humano tem igual direito de acesso ao serviço pú-
blico do seu país. 

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
essa vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processo equivalente que 
assegure a liberdade de voto.

Artigo 22
Todo ser humano, como membro da sociedade, tem direito à 

segurança social, à realização pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Artigo 23
1. Todo ser humano tem direito ao trabalho, à livre escolha de 

emprego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção 
contra o desemprego. 

2. Todo ser humano, sem qualquer distinção, tem direito a 
igual remuneração por igual trabalho. 

3. Todo ser humano que trabalha tem direito a uma remune-
ração justa e satisfatória que lhe assegure, assim como à sua famí-
lia, uma existência compatível com a dignidade humana e a que se 
acrescentarão, se necessário, outros meios de proteção social. 

4. Todo ser humano tem direito a organizar sindicatos e a neles 
ingressar para proteção de seus interesses.

Artigo 24
Todo ser humano tem direito a repouso e lazer, inclusive a 

limitação razoável das horas de trabalho e a férias remuneradas 
periódicas.

Artigo 25
1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de 

assegurar a si e à sua família saúde, bem-estar, inclusive alimenta-
ção, vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais in-
dispensáveis e direito à segurança em caso de desemprego, doença 
invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência em circunstâncias fora de seu controle. 

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças, nascidas dentro ou fora do matri-
mônio, gozarão da mesma proteção social.

Artigo 26
1. Todo ser humano tem direito à instrução. A instrução será 

gratuita, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A ins-
trução elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional 
será acessível a todos, bem como a instrução superior, esta basea-
da no mérito. 

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos do ser humano e pelas liberdades fundamentais. A 
instrução promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade en-
tre todas as nações e grupos raciais ou religiosos e coadjuvará as 
atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

Artigo 27
1. Todo ser humano tem o direito de participar livremente da 

vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do 
progresso científico e de seus benefícios. 

2. Todo ser humano tem direito à proteção dos interesses mo-
rais e materiais decorrentes de qualquer produção científica literá-
ria ou artística da qual seja autor.

Artigo 28
Todo ser humano tem direito a uma ordem social e interna-

cional em que os direitos e liberdades estabelecidos na presente 
Declaração possam ser plenamente realizados.

Artigo 29
1. Todo ser humano tem deveres para com a comunidade, na 

qual o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é pos-
sível. 

2. No exercício de seus direitos e liberdades, todo ser humano 
estará sujeito apenas às limitações determinadas pela lei, exclusi-
vamente com o fim de assegurar o devido reconhecimento e res-
peito dos direitos e liberdades de outrem e de satisfazer as justas 
exigências da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma so-
ciedade democrática. 

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos objetivos e princípios das Nações 
Unidas.

Artigo 30
Nenhuma disposição da presente Declaração poder ser inter-

pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS 
HUMANOS/1969 (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) 

(ARTS. 1º AO 32)

DECRETO N° 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e Considerando que a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 
em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em 
vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74;
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Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de 
adesão a essa convenção em 25 de setembro de 1992; Conside-
rando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;

DECRETA:

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 
22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, 
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, 
em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte de-
claração interpretativa: “O Governo do Brasil entende que os arts. 
43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e ins-
peções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, 
as quais dependerão da anuência expressa do Estado”.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICA-
NA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA COSTA 

RICA) - MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS

 PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, 
Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro 
do quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade 
pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essen-
ciais do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não de-
viam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim 
do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 
razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o di-
reito interno dos Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta 
da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como 
regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser humano 
livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que 
permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, so-
ciais e culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Ex-
traordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à pró-
prias sociais e educacionais e resolveu que uma convenção intera-
mericana sobre direitos humanos determinasse a estrutura, com-
petência e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:

PARTE I
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos

CAPÍTULO I
Enumeração de Deveres

ARTIGO 1
Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a res-
peitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua ju-
risdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qual-
quer outra condição social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

ARTIGO 2
Dever de Adotar Disposições de Direito Interno

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 
no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, 
de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições 
desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que 
forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II
Direitos Civis e Políticos

ARTIGO 3
Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personali-
dade jurídica.

ARTIGO 4
Direito à Vida

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 
direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento 
da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta 
só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento 
de sentença final de tribunal competente e em conformidade com 
lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito 
sido cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos 
quais não se aplique atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que 
a hajam abolido.

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por 
delitos políticos, nem por delidos comuns conexos com delitos po-
líticos.

5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no mo-
mento da perpetração do delito, for menor de dezoito anos, ou 
maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anis-
tia, indulto ou comutação da pena, os quais podem ser concedidos 
em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquan-
to o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade compe-
tente.
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ARTIGO 5
Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade 
física, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou 
tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da 
liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade ine-
rente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, sal-

vo em circunstâncias excepcionais, a ser submetidos a tratamento 
adequado à sua condição de pessoal não condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser se-
parados dos adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a 
maior rapidez possível, para seu tratamento.

6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade 
essencial a reforma e a readaptação social dos condenados.

ARTIGO 6
Proibição da Escravidão e da Servidão

1. Ninguém pode ser submetido à escravidão ou a servidão, e 
tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são 
proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado 
ou obrigatório. Nos países em que se prescreve, para certos delitos, 
pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, 
esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe 
o cumprimento da dita pena, importa por juiz ou tribunal compe-
tente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capa-
cidade física e intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os 
efeitos deste artigo:

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoal 
reclusa em cumprimento de sentença ou resolução formal expedi-
da pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou servi-
ços de devem ser executados sob a vigilância e controle das autori-
dades públicas, e os indivíduos que os executarem não devem ser 
postos à disposição de particulares, companhias ou pessoas jurídi-
cas de caráter privado:

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por 
motivos de consciências, o serviço nacional que a lei estabelecer 
em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que 
ameace a existência ou o bem-estar da comunidade; e

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas 
normais.

ARTIGO 7
Direito à Liberdade Pessoal

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pe-

las causas e nas condições previamente fixadas pelas constituições 
políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo com elas pro-
mulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramen-
to arbitrários.

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões 
da sua detenção e notificada, sem demora, da acusação ou acusa-
ções formuladas contra ela.

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem de-
mora, á presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela lei 
a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de um 

prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias 
que assegurem o seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a 
um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem de-
mora, sobre ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem 
demora, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua 
soltura se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes 
cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser pri-
vada de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ame-
aça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso 
pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita 
os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em 
virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.

ARTIGO 8
Garantias Judiciais

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garan-
tias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal compe-
tente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 
lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, 
ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de nature-
za civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presu-
ma sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. 
Durante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, 
às seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tra-
dutor ou intérprete, se não compreender ou não falar o idioma do 
juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusa-
ção formulada;

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados 
para a preparação de sua defesa;

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 
assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livre-
mente e em particular, com seu defensor;

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor pro-
porcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 
interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear de-
fensor dentro do prazo estabelecido pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tri-
bunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos.

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 
declarar-se culpada; e

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal supe-
rior.

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de 
nenhuma natureza.

4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não 
poderá se submetido a novo processo pelos mesmos fatos.

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessá-
rio para preservar os interesses da justiça.

ARTIGO 9
Princípio da Legalidade e da Retroatividade

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no 
momento em que forem cometidas, não sejam delituosas, de acor-
do com o direito aplicável. Tampouco se pode impor pena mais gra-
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DICA

Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação.

É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa 
encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou este artigo com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho.
• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área.
• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total.
• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo.
• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.
• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame.
• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

Se prepare para o concurso público

O concurseiro preparado não é aquele que passa o dia todo estudando, mas está com a cabeça nas nuvens, e sim aquele que se 
planeja pesquisando sobre o concurso de interesse, conferindo editais e provas anteriores, participando de grupos com enquetes sobre 
seu interesse, conversando com pessoas que já foram aprovadas, absorvendo dicas e experiências, e analisando a banca examinadora do 
certame.

O Plano de Estudos é essencial na otimização dos estudos, ele deve ser simples, com fácil compreensão e personalizado com sua 
rotina, vai ser seu triunfo para aprovação, sendo responsável pelo seu crescimento contínuo.

Além do plano de estudos, é importante ter um Plano de Revisão, ele que irá te ajudar na memorização dos conteúdos estudados até 
o dia da prova, evitando a correria para fazer uma revisão de última hora.

Está em dúvida por qual matéria começar a estudar? Vai mais uma dica: comece por Língua Portuguesa, é a matéria com maior 
requisição nos concursos, a base para uma boa interpretação, indo bem aqui você estará com um passo dado para ir melhor nas outras 
disciplinas.

Vida Social

Sabemos que faz parte algumas abdicações na vida de quem estuda para concursos públicos, mas sempre que possível é importante 
conciliar os estudos com os momentos de lazer e bem-estar. A vida de concurseiro é temporária, quem determina o tempo é você, 
através da sua dedicação e empenho. Você terá que fazer um esforço para deixar de lado um pouco a vida social intensa, é importante 
compreender que quando for aprovado verá que todo o esforço valeu a pena para realização do seu sonho.

Uma boa dica, é fazer exercícios físicos, uma simples corrida por exemplo é capaz de melhorar o funcionamento do Sistema Nervoso 
Central, um dos fatores que são chaves para produção de neurônios nas regiões associadas à aprendizagem e memória.
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Motivação

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Caso você não seja aprovado de primeira, é primordial que você PERSISTA, com o tempo você irá adquirir conhecimento e experiência. 
Então é preciso se motivar diariamente para seguir a busca da aprovação, algumas orientações importantes para conseguir motivação:

• Procure ler frases motivacionais, são ótimas para lembrar dos seus propósitos;
• Leia sempre os depoimentos dos candidatos aprovados nos concursos públicos;
• Procure estar sempre entrando em contato com os aprovados;
• Escreva o porquê que você deseja ser aprovado no concurso. Quando você sabe seus motivos, isso te da um ânimo maior para seguir 
focado, tornando o processo mais prazeroso;
• Saiba o que realmente te impulsiona, o que te motiva. Dessa maneira será mais fácil vencer as adversidades que irão aparecer.
• Procure imaginar você exercendo a função da vaga pleiteada, sentir a emoção da aprovação e ver as pessoas que você gosta felizes 
com seu sucesso.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Se você quer aumentar as suas chances 
de passar, conheça os nossos materiais, acessando o nosso site: www.apostilasolucao.com.br 

Vamos juntos!
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PODERES ADMINISTRATIVOS: PODER VINCULADO; 
PODER DISCRICIONÁRIO; PODER HIERÁRQUICO; PO-

DER DISCIPLINAR; PODER REGULAMENTAR; PODER DE 
POLÍCIA; USO E ABUSO DO PODER.

Poderes Administrativos

O poder administrativo é atribuído à autoridade para remover 
os interesses particulares que se opõem ao interesse público. Nes-
sas condições, o poder de agir se converte no dever de agir. Assim, 
se no Direito Privado o poder de agir é uma faculdade, no Direito 
Público é uma imposição, um dever para o agente que o detém, 
pois não se admite a omissão da autoridade diante de situações 
que exijam sua atuação.

- Poder vinculado – é aquele que a lei atribui à administração, 
para o ato de sua competência, estabelecendo elementos e requi-
sitos necessários para sua formalização. A norma legal condiciona a 
expedição do ato aos dados constantes de seu texto. A administra-
ção fica sem liberdade para a expedição do ato. É a lei que regula 
o comportamento a ser seguido. Ex.: aposentadoria compulsória 
aos 70 anos.

- Poder discricionário – é a faculdade conferida à autoridade 
administrativa para, diante de certa circunstância, escolher uma 
dentre várias soluções possíveis. Há liberdade na escolha de conve-
niência e oportunidade. Ex.: pedido de porte de armas – a adminis-
tração pode ou não deferir o pedido, após analisar o caso.

 Poder hierárquico – é o poder “através do qual os órgãos e res-
pectivas funções são escalonados numa relação de subordinação 
e de crescente responsabilidade”. Do poder hierárquico decorrem 
faculdades para o superior, tais como dar ordens e fiscalizar seu 
cumprimento, delegar e avocar atribuições e rever atos dos inferio-
res, decidir conflito de atribuições (choque de competência).

Não existe hierarquia no judiciário e no legislativo em suas fun-
ções essenciais.

Conflito de competência positivo – dois agentes se julgam 
competentes para a mesma matéria. O superior hierárquico aos 
dois é quem vai dirimir o conflito.

Conflito de competência negativo – dois agentes se julgam in-
competentes para a mesma matéria.

- Poder disciplinar – é o poder dado a autoridades administra-
tivas, com o objetivo de apurar e punir faltas funcionais. O poder 
disciplinar não se confunde com o poder punitivo do Estado me-
diante a da justiça penal. Ele só abrange as infrações relacionadas 
com o serviço. O poder de aplicar a pena é o poder-dever, ou seja, 
o superior não pode ser condescendente na punição, ele não pode 
deixar de punir. É considerada a condescendência, na punição, cri-
me contra a administração pública.

- Poder regulamentar – é o poder de que dispõem os executi-
vos, por meio de seus chefes (presidente, governadores e prefeitos) 
de explicar a lei, a forma correta de execução.

- Poder normativo - é a faculdade que tem a administração de 
emitir normas para disciplinar matérias não privativas de lei. Na 
administração direta, o chefe do Executivo, ministros, secretários, 
expedem atos que podem conter normas gerais destinadas a reger 
matérias de sua competência, com observância da Constituição e 
da lei.

- Poder de polícia – é a faculdade de a administração limitar a 
liberdade individual em prol do interesse coletivo.

Para finalizar o tema sobre o Poder de Polícia da Administra-
ção, destacam-se ainda as seguintes classificações:

Polícia administrativa – age “a priori”, restringindo o exercício 
das atividades lícitas, em benefício do poder público. Ex.: lei do si-
lêncio; tomar vacina.

Polícia judiciária – Age “a posteriori”, investigando delitos co-
metidos e aplicando a devida sanção.

Conforme os ensinamentos do professor Alexandre Santos de 
Aragão Podemos conceituar o poder de polícia como sendo a ati-
vidade administrativa que, com base em lei, limita a liberdade e 
a propriedade dos membros da coletividade, conformando-as ao 
atendimento do interesse público juridicamente definido. Para tra-
balharmos este tópico traremos trechos da obra do referido autor, 
conforme segue:

Apesar de se falar do poder de polícia como limitações impos-
tas aos particulares, ela sujeita todos os que estiverem nas situa-
ções consideradas como sensíveis à coletividade para fins do poder 
de polícia. Assim, também os entes federativos e as demais pessoas 
jurídicas de direito público devem observar as normas de polícia 
expedidas por si próprios e pelos demais entes competentes.

A conceituação legal que possui é a do art. 78 do Código Tri-
butário Nacional (CTN), que, no entanto, não é tecnicamente inde-
ne de críticas, principalmente quando alude às concessões como 
exercício do poder de polícia, quando os contratos de concessão 
regulam o exercício por particulares de serviços ou monopólios pú-
blicos, ou a exploração privada de bens públicos, não constituin-
do, portanto, formas de limitação de atividades privadas, mas de 
disciplina contratual da transferência do exercício de atividades do 
Estado.

Ao contrário da sua versão original, hoje se admite majori-
tariamente que o poder de polícia pode consistir não apenas em 
uma obrigação de não fazer (ex.: não construir sem a prévia licen-
ça da Administração Pública), mas também em uma obrigação de 
suportar (ex.: deixar os fiscais inspecionarem o estabelecimento) 
ou mesmo de fazer (ex.: de alocar na obra placa com a indicação 
do engenheiro responsável; afixar cartaz com a tabela de preços; 
comunicar a ocorrência de doença epidêmica etc.).

O objeto do poder de polícia é todo bem, direito ou atividade 
que puder afetar a coletividade. No mundo moderno, com a gran-
de interferência que cada atividade individual gera na sociedade, 
é grande a gama de atividades limitadas pelo poder de polícia, ha-
vendo poder de polícia de costumes, sanitária, das construções, das 
águas, florestal, de trânsito, dos meios de comunicação, ambiental, 
das profissões, da economia popular etc. Na verdade, é difícil imagi-
nar alguma atividade humana que, ao menos potencialmente, não 
esteja subordinada ao exercício de alguma polícia administrativa.

A atividade de polícia administrativa do Estado se distingue dos 
serviços públicos na medida em que esses consistem em presta-
ções positivas aos membros da coletividade, ampliando-lhes a es-
fera jurídica, ao passo que aquela, ao revés, impõe limitações aos 
indivíduos em prol do conjunto da sociedade. No poder de polícia 
a Administração Pública condiciona, limita a atividade particular; 
pelo serviço público ela confere utilidades aos particulares.

O poder de polícia é uma relação de sujeição geral, razão pela 
qual deve ser distinguido também das relações de sujeição espe-
cial, em que o administrado, por manifestação de vontade (ex.: ser-
vidor público) ou determinação legal (serviço militar obrigatório), 
insere-se na própria organização administrativa.

A polícia administrativa não pode ser confundida com a polícia 
judiciária e a polícia ostensiva de manutenção da ordem pública. Na 
verdade, têm em comum com elas praticamente apenas o nome:
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1) Aquela diz respeito à proteção do interesse público em ge-
ral, enquanto essas dizem respeito respectivamente à apuração e à 
repressão de crimes;

2) Aquela incide sobre bens, direitos, atividades e excepcional-
mente sobre pessoas (ex.: quarentena compulsória em caso de epi-
demia), enquanto essas incidem apenas sobre a própria pessoa dos 
infratores, visando geralmente a uma possível imposição de pena 
restritiva de liberdade;

3) Aquela se difunde por toda a Administração Pública, en-
quanto essas são constitucionalmente privativas de determinados 
órgãos (basicamente polícias civis, polícias militares e polícia fede-
ral – art. 144, CF).

Competências
A regra é que o ente competente para legislar sobre determi-

nada matéria exerce o respectivo poder de polícia em seu âmbito. 
Ex.: se compete privativamente à União legislar sobre o direito do 
trabalho (art. 22, I, in fine, CF), a ela também incumbe privativa-
mente o poder de polícia sobre as relações de trabalho. Apenas 
a atribuição constitucional de competência material (de execução 
administrativa das normas de polícia) a ente distinto do ente para o 
qual foi outorgada a competência legislativa (para editar as normas 
limitativas) pode excepcionar essa regra.

Todavia, não é porque um ente é competente para determina-
da matéria que os outros não poderão exercer competências em 
aspectos satélites que estejam em sua competência. Ex.: compete 
privativamente à União legislar sobre direito comercial (art. 22, I, 
CF), mas o Município, no seu interesse predominantemente local 
(art. 30, I, CF), pode editar normas a respeito do horário de funcio-
namento do comércio e fiscalizar o seu cumprimento.

Em algumas atividades, por espraiarem seus efeitos por todo 
o território nacional (ex.: saúde pública, trânsito, transportes etc.), 
o poder de polícia excepcionalmente tem a sua competência difun-
dida entre os entes da Federação. No caso específico do poder de 
polícia sanitária, a competência legislativa é, pela Constituição Fe-
deral, concorrente da União e dos Estados (art. 24, XII, CF), observa-
da a competência legislativa municipal para o que for de interesse 
predominantemente local (art. 30, I e II, CF), ao passo que a compe-
tência material é comum a todos os entes (art. 23, II, CF).

Muitas vezes a própria lei federal (ex.: a Lei n. 9.294) cria um 
sistema nacional para o exercício do poder de polícia sobre deter-
minada atividade, envolvendo e coordenando todos os entes da 
Federação no exercício de determinado poder de polícia.

Como toda matéria atinente à divisão de competências entre 
os entes da Federação, a repartição das competências de polícia 
é mais complexa do que pode se inferir de uma exposição sucinta 
como a presente.

Veja-se, por exemplo, o trânsito, que é de competência legisla-
tiva privativa da União (art. 22, XI, CF), mas constitui tema no qual 
todos os entes da Federação, segundo a própria lei federal (Lei n. 
9.503/97), exercem poder de polícia.

Em matéria ambiental, as controvérsias também são grandes. 
De acordo com o âmbito territorial dos possíveis danos que podem 
ser gerados ao meio ambiente (local, regional ou nacional), a com-
petência para a expedição da licença ambiental será dos órgãos 
municipais, estaduais ou nacionais, sendo muito comuns os confli-
tos de competências entre eles.

Outras vezes, diferentes polícias administrativas podem incidir 
sobre a mesma atividade. Por exemplo, a construção de um prédio 
próximo a um aeroporto deve atender às posturas municipais (po-
der de polícia urbanística) e federais (poder de polícia aeroviária). 
Suponhamos que aquelas admitam no máximo cinco andares para 
a construção e estas no máximo três: o particular deverá construir 
no máximo três andares, pois dessa forma estará atendendo a am-
bas as polícias administrativas.

Cada matéria tem as suas peculiaridades em termos de divi-
são de competências federativas e de legislação infraconstitucional 
correlata, devendo elas serem tratadas com tal especificidade, não 
havendo resposta unívoca geral para todos os conflitos de compe-
tência em matéria de poder de polícia dos entes da Federação.

Delegação do poder de polícia
O poder de polícia pode ser originário ou delegado. O originá-

rio é o exercido pela entidade para a qual foi criado, sempre um 
dos entes da Federação, advindo diretamente da CF. Já o delegado 
é objeto de transferência legal pelo ente titular originário a uma 
entidade integrante de sua Administração Indireta. Note-se que a 
transferência feita pela lei é apenas do exercício administrativo do 
poder de polícia não abrangendo, obviamente, a competência para 
legislar sobre a matéria.

Tem se entendido que o poder de polícia só pode ser delegado 
a pessoas jurídicas de direito público (STF – Adin n. 1.717-6), mas 
não implicam propriamente delegação de poder de polícia, poden-
do ser praticados por particulares, os atos meramente preparató-
rios do seu exercício (ex.: a gestão por empresa privada contratada 
dos equipamentos eletrônicos que aferem excessos de velocidade), 
ou a execução material dos seus atos (ex.: o reboque de carro, a 
demolição de prédio etc.).

A vedação da atribuição de poder de polícia a pessoas priva-
das tem sido atenuada quando essa pessoa privada é integrante 
da Administração Pública Indireta. O exemplo mais comum são as 
empresas públicas municipais às quais têm sido atribuídas compe-
tências de polícia administrativa de trânsito, a exemplo da guarda 
municipal do Rio de janeiro, que é uma empresa pública, conside-
rada constitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro sob o argumento da autonomia do Município de escolher 
os meios pelos quais exercerá as suas funções e pelo fato de essas 
pessoas privadas estarem de qualquer forma sujeitas à supervisão 
do ente público.

Não podemos também deixar de considerar algumas autorre-
gulações empreendidas por associações privadas, às vezes encam-
padas ou atribuídas pela lei (ex.: a autorregulamentação publicitá-
ria pelo CONAR), outras vezes voluntariamente aderidas por par-
ticulares (ex.: selos de qualidade). Ainda que constitucionalmente 
questionáveis, sobretudo nos casos em que são impostas pela lei 
aos particulares, não há como se negar a importância da autorre-
gulação nas sociedades de hoje, inclusive no âmbito internacional 
(ex.: a Air Transport Association – IATA, que congrega as empresas 
de aviação e edita-lhes normas de comportamento).

No Direito brasileiro há casos constitucionalmente previstos de 
autorregulação, como a decorrente da constitucionalização da Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB, ente associativo dos advoga-
dos e deles regulador, e a autorregulação em matéria de esportes, 
decorrente da autonomia constitucionalmente estabelecida para 
as associações desportivas (art. 217, I e § 1º, CF).

Características do Poder de Polícia
O ato de polícia – ato administrativo por excelência – possui 

todas as características comumente a ele associadas. A doutrina em 
geral se refere a algumas características mais destacadas, que aco-
lhemos com algumas ressalvas. Vejamo-las:

1) Discricionariedade: Normalmente diz-se que os atos de 
polícia administrativa são discricionários, mas essa assertiva deve 
ser vista com cautela, uma vez que há uma série de atos de polícia 
administrativa que são vinculados (ex.: as licenças para construir). 
Outras vezes os atos de polícia são realmente discricionários, com 
o administrador tendo certa margem de liberdade quanto aos fa-
tos aptos a desencadear a ação de polícia (motivo) e aos efeitos 
jurídicos deles decorrentes, normalmente consistentes em sanções 
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administrativas (ex.: se, em caso de estabelecimento que esteja 
vendendo mercadorias prejudiciais à saúde, a lei dispõe que pode 
ser aplicada multa, ou que, além disso, a depender da gravidade, a 
mercadoria também pode ser apreendida).

Mas, como já advertido no capítulo V, esse caráter discricioná-
rio decorre de um juízo de política legislativa sobre a necessidade 
ou não de a lei prever antecipadamente tipos fechados, sem mar-
gem de escolha para o seu aplicador, não de conceitos doutrinários 
a priori.

2) Autoexecutoriedade: Visando o poder de polícia a evitar ou 
a reprimir a prática de atividades antissociais, não poderia ficar su-
jeito às delongas próprias dos processos judiciais. Sendo assim, o 
ato de polícia pode, atendidas as condições que vimos no capítulo 
V, ser executado diretamente pela própria Administração, que só 
recorrerá ao Poder Judiciário se quiser assegurar maior segurança 
jurídica, tornando a situação juridicamente certa antes de atuar.

A autoexecutoriedade não dispensa, no entanto, que seja 
conferido ao particular, em sede administrativa, prévio direito de 
ampla defesa e contraditório, para defender-se do possível ato de 
polícia. Uma vez findo esse procedimento, poderá, aí sim, ser o ato 
de polícia implementado diretamente pela Administração.

Só será possível a autoexecução sumária do ato administrativo 
de polícia, sem prévia defesa, nos casos de urgência, com grandes 
riscos para a coletividade, ou no caso de infração surpreendida em 
sua flagrância que não poderia ser evitada com o decurso de tempo 
(ex.: se fosse dar prévia defesa ao camelô vendendo mercadoria 
pirateada, até terminar o processo ele já a teria vendido toda), de-
vendo, no entanto, em ambos os casos, ser devidamente documen-
tado por auto de infração e assegurado o devido processo legal a 
posteriori.

Só não haverá a possibilidade de autoexecutoriedade quando 
a lei explícita ou implicitamente a vedar. Veja-se, por exemplo, que 
a lei, ao instituir o processo judicial das execuções fiscais, implicita-
mente vedou a autoexecutoriedade dos atos administrativos impo-
sitores de sanções pecuniárias.

3) Coercitividade: É a imposição coativa do ato de polícia ao 
particular. Ele é imperativo, obrigatório para o particular, indepen-
dendo da sua anuência para ser imposto. Ao contrário das relações 
privadas, em que as obrigações decorrem do acordo de vontades, 
que é apenas respeitado e protegido pela lei, no Direito Adminis-
trativo, por decorrerem da lei, prescindem da vontade dos seus su-
jeitos passivos. Não há ato de polícia facultativo, e o Estado, para 
implementá-lo, poderá utilizar-se até de coerção, inclusive com o 
emprego de força física, desde que não seja abusiva. A assertiva 
não ilide, contudo, a crescente adoção, inclusive pelo Legislador, 
de mecanismos consensuais de readequação de particulares infra-
tores à legalidade (termos de ajustamento de conduta etc.), como 
expressão da consensualidade no Direito Administrativo, tema que 
vimos com vagar no capítulo dos Princípios do Direito Administra-
tivo.

Os meios de atuação do poder de polícia também podem ser 
considerados, a exemplo do que faz DIOGO DE FIGUEIREDO MOREI-
RA NETO, como fases do seu exercício, ressalvando-se apenas que 
nem sempre estarão presentes todas as fases.

Assim se expressa o ciclo do poder de polícia:
1) Ordens de polícia: Estabelecidas mediante normas gerais 

e abstratas constitucionais, legislativas ou administrativas regula-
mentadoras daquelas. Poderão consistir em 

a) uma proibição absoluta (ex.: não é permitida a venda de be-
bidas alcoólicas a menores); 

b) em uma proibição em princípio de realizar determinada ati-
vidade, salvo se for previamente consentida pela Administração 
Pública através da expedição de uma licença ou autorização (proi-
bição de construir sem licença ou de portar arma sem autorização); 

c) a atividade é permitida, mas em determinados termos (ex.: 
pode escutar música alta, mas desde que não perturbe o descanso 
noturno dos outros), ou, por derradeiro, 

d) em uma ordem positiva (ex.: de fazer a manutenção das 
marquises dos prédios, de vacinar-se, de comunicar o contágio de 
doenças epidêmicas, de divulgação dos parâmetros técnicos dos 
planos de saúde etc.).

2) Consentimentos de polícia: Nas hipóteses em que a ordem 
de polícia condiciona o exercício de determinada atividade ao pré-
vio consentimento da Administração Pública, estaremos diante 
de um controle preventivo da atividade particular. Nesses casos, 
a atividade não é considerada tão potencialmente lesiva para ser 
vedada tout court. O Legislador avalia que em determinados casos 
a liberdade individual pode ser conciliada com o bem-estar da cole-
tividade, desde que a Administração Pública avalie concretamente 
se a atividade cumpre as condições necessárias para tanto.

Nesses casos o exercício da atividade é em princípio proibido, 
mas a proibição pode ser levantada pelo prévio consentimento de 
polícia. Esse ato preventivo de polícia, instrumentalizado pelo alva-
rá, pode materialmente ser uma licença, se for vinculado, ou uma 
autorização, se discricionário.

No caso de licença, o particular tem direito ao desenvolvimen-
to da atividade, direito este cujo exercício fica condicionado à ve-
rificação pela Administração do atendimento a todos os requisitos 
exaustivamente traçados pelo ordenamento jurídico (ex.: na maio-
ria das legislações municipais, a licença para construir). Como o ato 
é vinculado e o particular já tinha direito preexistente ao desen-
volvimento da atividade, sendo a licença apenas condição do seu 
exercício, ela não pode ser revogada.

Se a licença for revogada, é comum a adoção dos termos, tec-
nicamente não muito corretos, de “revogação expropriatória”, na 
verdade um esbulho administrativo, uma desapropriação indireta 
do direito já adquirido pelo administrado, não sendo uma revoga-
ção propriamente dita, que se pressupõe legítima. É o que, como 
já vimos ao tratar da revogação dos atos administrativos em geral, 
acontece muito em relação a licenças para construir. A maioria da 
doutrina afirma que nesses casos a revogação deverá ser indeniza-
da. Contrariamente, CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLO, com 
quem concordamos, entende que, sendo esta “revogação” con-
trária ao Direito, deve ser anulada e a Administração Pública deve 
buscar as vias normais da desapropriação do direito adquirido pelo 
ato administrativo.

Quanto à forma, a licença pode ser extinta por: nulidade; cas-
sação (modalidade de extinção punitiva por descumprimento de 
seus termos); para a maioria da doutrina e jurisprudência, revoga-
ção por interesse público devidamente justificado e mediante o pa-
gamento de indenização (teríamos, na verdade, a desapropriação 
indireta do direito adquirido à construção, por nós refutada, como 
visto no parágrafo anterior); ou caducidade (não exercício do direi-
to reconhecido por determinado prazo, caso em que a licença terá 
que ser pedida mais uma vez).

Já em relação às atividades sujeitas à autorização, não há di-
reito preexistente do particular ao exercício da atividade. A lei não 
fixa detalhadamente todas as condições para que a atividade possa 
ser exercida, estabelecendo apenas parâmetros gerais pelos quais 
a Administração Pública deverá aferir se a atividade cujo desem-
penho é requerido não oferece riscos à coletividade. Como o ato é 
discricionário e, consequentemente, em princípio, não gera direito 
adquirido, pode a autorização ser revogada a qualquer tempo.

EDUARDO GARCÍA DE ENTERRÍA chama a atenção para o fato 
de que “o conceito de autorização em sentido estrito que chegou 
até nós se formou no final do século passado (...). A crise do es-
quema tradicional se deu mais agudamente a partir do momento 
em que, ultrapassando o campo próprio da ordem pública, em sua 
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tríplice dimensão compreensiva da tranquilidade, segurança e salu-
bridade, em função da qual foi pensado dito esquema, a autoriza-
ção foi transplantada ao complexo campo das atividades econômi-
cas, nas quais desempenha um papel que não se reduz ao simples 
controle negativo do exercício de direitos, mas que se estende à 
própria regulação do mercado, com o explícito propósito de orien-
tar e conformar positivamente a atividade autorizada no sentido da 
realização de uns objetivos previamente programados ou ao menos 
implicitamente definidos nas normas aplicáveis”.

Essas são as chamadas autorizações administrativas operati-
vas, que não se exaurem no momento da sua edição, mas criam 
uma relação jurídica continuada entre o particular e a Administra-
ção Pública, com a sucessiva edição de atos normativos e fiscali-
zações (ex.: autorização administrativa para o funcionamento de 
instituição financeira, de plano de saúde etc.).

3) Fiscalização de polícia: Sempre presente, esse elemento é 
instrumental a todas as espécies de ordem de polícia. Sua função 
é, de ofício ou mediante provocação, verificar se as ordens de polí-
cia estão sendo cumpridas, bem como se as atividades estão sendo 
exercidas com o devido consentimento de polícia, quando este for 
exigido, e se estão sendo desenvolvidos de acordo com os seus ter-
mos. A constatação de alguma irregularidade levará à aplicação de 
sanções, a serem vistas a seguir. A fiscalização tem tanto uma finali-
dade preventiva (ameaçando os particulares que pensem em violar 
o ordenamento de polícia) como repressiva (punições em caso de 
violação).

4) Sanções de polícia: Verificada pela fiscalização a violação às 
ordens de polícia ou aos seus atos de consentimento, a Administra-
ção deverá aplicar as sanções consignadas na lei e eventualmente 
especificadas em regulamento. As sanções podem ser pecuniárias 
e, para alguns, podem impor a obrigação de fazer ou de não fazer, 
implicar a apreensão de mercadoria ou a cassação do ato de con-
sentimento (sanção rescisória).

FÁBIO MEDINA OSÓRIO pondera que alguns desses atos ad-
ministrativos não são propriamente sanções administrativas, mas 
simples execuções das ordens de polícia, como forma de se resta-
belecer a legalidade. Assim, exemplifica, se alguém está exercen-
do o comércio sem a devida licença, cabe à Administração Pública 
interditar o estabelecimento, já que a ordem de polícia determina 
que ele não pode ser aberto antes de licenciado; se está sendo ven-
dido medicamento fora do prazo de validade, aplicará a lei e reti-
rará o remédio do comércio. De fato, é importante não confundir 
as sanções de polícia com as medidas concretas de restauração das 
ordens de polícia, já que apenas àquelas se aplicam os parâmetros 
mais rígidos do Direito Administrativo Sancionador. Também RA-
FAEL DAUDT D’OLIVEIRA, tratando do poder de polícia ambiental, 
mas em lições aplicáveis a qualquer seara da polícia administrati-
va, e dando como exemplo as demolições administrativas, explica 
que “as demolições levadas a efeito pela Administração Pública 
ambiental não têm natureza sancionatória, eis que consistem em 
medidas de polícia destinadas ao restabelecimento da legalidade, 
mediante a adoção de providências materiais (meios) para a con-
secução das finalidades públicas previstas em lei. Visam o retorno, 
o tanto quanto possível, ao estado anterior em que as coisas se 
encontravam (status quo ante) caso a lesão não houvesse ocorrido, 
dentro de um contexto de prevenção e de recuperação do meio 
ambiente, quando na iminência de ocorrerem danos ambientais ou 
para fazer cessá-los. Medidas de polícia e sanções administrativas 
são institutos correlatos, porém diferentes”.

Entende-se que o prazo para a Administração Pública desen-
cadear o processo sancionador contra o particular é, por analogia 
ao prazo quinquenal das ações contra a Fazenda Pública, de cinco 
anos, posição adotada, no âmbito da União, pela Lei n. 9.873/99, 
art. 1º.

Limites do Poder de Polícia
Os limites ao poder de polícia impõem-se tanto ao Legislador, 

ao estabelecer as ordens gerais de polícia, como à Administração 
Pública, que estará limitada, além das garantias constitucionais, in-
clusive de proporcionalidade, pelos próprios ditames do Legislador.

Diante da relatividade dos direitos, que não são absolutos, o 
poder de polícia visa ao razoável equilíbrio entre os direitos indi-
viduais e os interesses da coletividade. Por essa razão, o poder de 
polícia deve condicionar os direitos individuais, mas não os tornar 
inservíveis.

O poder de polícia deve apenas regulamentar a função social 
já inerente ao conteúdo de todo direito. Se chegar a extingui-lo ou 
a restringi-lo, alcançando o seu conteúdo mínimo, descaracterizar-
-se-á como poder de polícia e passará a ser não mais uma limitação 
à liberdade ou à propriedade, mas uma restrição ou ablação do di-
reito de liberdade ou de propriedade, impondo, caso seja constitu-
cional por decorrer de uma proporcionalidade inevitável, o ressar-
cimento ao particular atingido, com as ressalvas vistas no último 
tópico do capítulo anterior.

As limitações impostas aos particulares, bem como as sanções 
a eles aplicáveis caso as descumpra, além dos requisitos de validade 
de todo ato administrativo, devem observar o princípio da propor-
cionalidade em todos os seus elementos: adequação, necessidade 
e proporcionalidade em sentido estrito. Especialmente quanto às 
sanções de polícia, elas devem estar afinadas em sua intensidade 
com a gravidade da infração a que visam reprimir.

Nos casos em que o poder de polícia for discricionário, deve se 
conter dentro da margem conferida pela lei, sujeitando-se a todos 
os controles e limites típicos dos atos discricionários.

Uso e abuso de poder
A prática abusiva abrange tanto a edição de atos como omis-

sões, pois o controle de constitucionalidade serve para atos e omis-
sões, o controle de legalidade dos atos administrativos também. 
Ex.: Se o administrador não aplicar a punibilidade ao agente público 
e nem justificar o porquê não o fez, pode ser punido por condes-
cendência criminosa.

O uso de poder é uma prerrogativa do agente público, ao mes-
mo tempo à obtenção da prerrogativa de “fazer” o agente atrai o 
“dever” de atuar (o denominado poder-dever).

Vale ressaltar que o agente público só pode fazer aquilo que 
a lei determina e o que a lei não veda, ou seja, não pode atuar de 
forma contrária à Lei, além da Lei, mas exclusivamente de acordo 
com a Lei.

O abuso de poder corresponde a um desvio de conduta, à ino-
bservância, por parte do agente público, de seu poder-dever de agir 
secundum legem.

Há 3 formas expressas consideradas abuso de poder:
1) Excesso: quando a autoridade competente vai além do per-

mitido na legislação, ou seja, atua ultra legem;
2) Desvio de finalidade: quando o ato é praticado por motivos 

ou com fins diversos dos previstos na legislação, ou seja, contra le-
gem, normalmente com violação de atuação discricionária;

3) Omissão: quando constata-se a inércia da Administração em 
fazer o que lhe compete, injustificadamente (com violação de seu 
poder-dever).

Uso e abuso de poder

O uso do poder é uma prerrogativa do agente público. O uso 
(normal) do poder implica na observância das normas constitucio-
nais, legais e infralegais, além dos princípios explícitos e implícitos 
do regime jurídico-administrativo e na busca do interesse público.

O abuso do poder corresponde a um desvio do uso (normal). O 
abuso implica na entrada, pelo agente público, no campo da ilicitude.
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DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. LEI PENAL NO TEMPO. 
LEI PENAL NO ESPAÇO

A Lei Penal no Tempo e a Lei Penal no Espaço são matérias 
estudadas dentro da Aplicação da Lei Penal, prevista no Título I, da 
Parte Geral do Código Penal (CP), e buscam auxiliar os operadores 
do direito na correta aplicação da lei penal nos casos concretos.

Lei Penal no Tempo
A principal finalidade da lei penal no tempo é identificar o 

momento do crime. 
Nos casos concretos surgem muitas dúvidas com relação ao 

tempo do crime, como por exemplo: qual seria o momento do 
crime em um caso de homicídio? O momento em que o autor deu o 
tiro ou a data em que a vítima veio efetivamente a falecer?

Para tentar solucionar tais questionamentos, a doutrina criou 
03 Teorias que explicam qual seria o tempo do crime: 

- Teoria da atividade: o tempo do crime é o momento da 
ação ou da omissão, mesmo que o resultado ocorra em momento 
posterior.

- Teoria do resultado: o tempo do crime é o momento em que 
se produziu o resultado, sendo irrelevante o tempo da ação ou da 
omissão.

- Teoria mista ou da ubiquidade: o tempo do crime é tanto o 
momento da ação ou da omissão, quanto o momento do resultado.

O artigo 4º do Código Penal adotou a Teoria da Atividade para 
estabelecer o Tempo do Crime, vejamos:

Tempo do crime
Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 

ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.

Sendo assim, voltando ao exemplo do homicídio, temos 
que o momento do crime será o dia em que o sujeito deu o tiro, 
independentemente da data em que a vítima morreu e pouco 
importando se ela morreu na hora ou duas semanas depois.

Nota-se, portanto, que a lei penal no tempo é regida pelo 
Princípio do Tempus Regit Actum, segundo o qual, os atos são 
regidos pela lei em vigor na data em que eles ocorreram.

Deste princípio decorre o Princípio da Irretroatividade da Lei 
Penal, previsto no artigo 5º, XL da CF, que dispõe que a lei penal não 
retroagirá, salvo para beneficiar o réu.

A regra, portanto, é da Irretroatividade da Lei Penal, ou seja, 
a lei penal só se aplica a fatos praticados após a sua vigência, não 
podendo voltar para prejudicar o acusado.

Como exceção, a lei penal poderá retroagir apenas para 
beneficiar o réu (Retroatividade). Neste caso, a lei poderá ser 
aplicada à fatos ocorridos antes da sua entrada em vigor.

Como outra exceção ao princípio da Irretroatividade temos a 
Ultratividade, que consiste na aplicação de uma lei, mesmo após 
a sua revogação, para regular os fatos ocorridos durante a sua 
vigência.

Conflito de Lei Penal no Tempo: 
Na prática, com a constante mudança da legislação e com a 

consequente sucessão das leis, alguns conflitos podem surgir com 
relação à aplicação da lei, principalmente quando o fato se dá na 
vigência de uma lei e o julgamento em outra.

Os conflitos poderão ocorrer nos seguintes casos:
1) Abolitio Criminis: quando uma lei nova, mais benéfica, revoga 

um tipo penal incriminador. Aquele fato deixa de ser considerado 
crime. Extingue-se a punibilidade. A lei nova deve retroagir. (Art.2º, 
CP)

Obs.: os efeitos penais desaparecem com a abolitio criminis, 
mas os efeitos civis permanecem.

Lei penal no tempo
Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 

deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória.

2) Novatio Legis Incriminadora: quando uma lei nova 
incrimina fatos que anteriormente eram permitidos. Lei nova que 
passa considerar crime determinada conduta. A lei nova não pode 
retroagir. Será aplicada somente a fatos posteriores a sua entrada 
em vigor.

 3) Novatio Legis in Pejus:  quando surge uma lei nova que é 
mais severa que a anterior. Vale ressaltar que a lei nova não cria um 
novo tipo penal, apenas torna mais severo um fato que já era típico. 
A lei nova não pode retroagir. Ao caso concreto será aplicada a lei 
anterior mais benéfica, mesmo que revogada (ultratividade)

4) Novatio Legis in Mellius: quando uma lei nova é de qualquer 
modo mais favorável que a anterior. A lei nova deve retroagir, 
beneficiando o acusado. (Art.2º, parágrafo único, CP)

Lei penal no tempo
Art. 2º - (...)
Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo 

favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória transitada em julgado.

Lei Excepcional ou Temporária: são temporárias as leis criadas 
para regular determinada situação, durante um período específico. 
São leis que possuem prazo de vigência determinado.

Já as leis excepcionais são aquelas criadas para disciplinar 
situações emergenciais, como por exemplo, guerra, calamidade 
pública, etc. As leis excepcionais não possuem prazo determinado 
de vigência. Elas vigoram enquanto durar a situação emergencial.

O artigo 3º do Código Penal dispõe que: a lei excepcional 
ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência”.

O que o artigo quis dizer é que as leis temporárias e as 
excepcionais são ultrativas, ou seja, mesmo após terem sido 
revogadas, serão aplicadas a fatos ocorridos durante a sua vigência. 
Ocorre nestes casos o fenômeno da Ultratividade.

Lei excepcional ou temporária
Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido 

o período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a 
determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

Lei Penal no Espaço
A lei penal no espaço busca identificar o lugar onde o crime foi 

praticado, para saber se a lei brasileira poderá ou não ser aplicada.
Assim como no Tempo do Crime, a doutrina também criou 03 

teorias para estabelecer o lugar do crime.
- Teoria da atividade: o lugar do crime será o local da prática da 

ação ou da omissão. 
- Teoria do resultado: o lugar do crime será o local onde o 

resultado se produziu. 
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- Teoria Mista ou da Ubiquidade: o lugar do crime será tanto o 
local onde foi praticada a ação ou omissão, como o lugar em que se 
produziu o resultado.

O artigo 6º do Código Penal adotou a Teoria Mista ou da 
Ubiquidade para estabelecer o Lugar do Crime, vejamos:

Lugar do crime
Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em que 

ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde 
se produziu ou deveria produzir-se o resultado.

Princípios da Lei Penal no Espaço:
Dois princípios regem a aplicação da lei penal no espaço: O 

Princípio da Territorialidade e o Princípio da Extraterritorialidade.

1) Princípio da Territorialidade: aplica-se a lei brasileira aos 
crimes cometidos dentro do território nacional. (REGRA)

- Território Nacional: solo, subsolo, rios lagos, lagoas, mar 
territorial e espaço aéreo correspondente.

- Território Nacional por Extensão: embarcações e aeronaves 
brasileiras, de natureza pública ou a serviço do governo brasileiro 
onde quer que se encontrem, bem como as aeronaves e as 
embarcações brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, 
que se achem, respectivamente, no espaço aéreo correspondente 
ou em alto-mar.

A Territorialidade está prevista no artigo 5º do Código Penal, 
vejamos:

Territorialidade
Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 

tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no 
território nacional.

§ 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como extensão 
do território nacional as embarcações e aeronaves brasileiras, de 
natureza pública ou a serviço do governo brasileiro onde quer 
que se encontrem, bem como as aeronaves e as embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em alto-mar. 

§ 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes praticados 
a bordo de aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em vôo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.

A Territorialidade divide-se em:
- Territorialidade Absoluta: no Brasil, apenas a lei brasileira será 

aplicada.
- Territorialidade Temperada: a lei estrangeira poderá ser 

aplicada em crimes cometidos no Brasil, quando assim determinar 
os Tratados e Convenções Internacionais. 

O artigo 5º, do Código Penal adotou o Princípio da 
Territorialidade Temperada.

2) Princípio da Extraterritorialidade: aplica-se a lei brasileira, 
excepcionalmente, aos crimes cometidos em território estrangeiro; 
(EXCEÇÃO)

A territorialidade está prevista no artigo 7º do Código Penal e 
pode ser: Condicionada, Incondicionada e Hipercondicionada.

a) Extraterritorialidade Incondicionada: prevista no artigo 7º, 
I, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
I - os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do Distrito 

Federal, de Estado, de Território, de Município, de empresa pública, 
sociedade de economia mista, autarquia ou fundação instituída 
pelo Poder Público; 

c) contra a administração pública, por quem está a seu serviço; 
d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil; 
(...)
§ 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido segundo a lei 

brasileira, ainda que absolvido ou condenado no estrangeiro.

b) Extraterritorialidade Condicionada: prevista no artigo 7º, II, 
do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
II - os crimes:  
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a reprimir; 
b) praticados por brasileiro; 
c) praticados em aeronaves ou embarcações brasileiras, 

mercantes ou de propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados. 

(...)
§ 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei brasileira depende 

do concurso das seguintes condições: (Requisitos Cumulativos)
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei brasileira 

autoriza a extradição; 
d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou não ter aí 

cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, por 

outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a lei mais 
favorável. 

c) Extraterritorialidade Hipercondicionada: prevista no artigo 
7º, §3º, do CP.

Extraterritorialidade 
Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora cometidos no 

estrangeiro:
(...)
§ 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime cometido por 

estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: 

a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 

QUESTÕES

01. (Prefeitura de Boa Vista/RR - Guarda Civil Municipal - 
SELECON/2020) Pégaso é condenado pela prática de crime previsto 
em lei a quinze anos de reclusão, tendo a decisão judicial transitada 
em julgado. Após dois anos de cumprimento da pena, surge lei 
nova que deixa de considerar como crime os fatos que levaram 
à condenação de Pégaso. Nesse caso, segundo os comandos 
normativos do Código Penal, a lei:
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(A) não retroagirá pelo efeito permanente da decisão judicial
(B) retroagirá para beneficiar o réu
(C) retroagirá se houve concordância do Ministério Público
(D) não retroagirá por ser regra de exceção

02. (TJ/PA - Oficial de Justiça Avaliador - CESPE/2020) Com 
relação ao tempo e ao lugar do crime, o Código Penal brasileiro 
adotou, respectivamente, as teorias do (a)

(A) resultado e da ação.
(B) consumação e do resultado.
(C) atividade e da ubiquidade.
(D) ubiquidade e da atividade.
(E) ação e da consumação.

03. (EBSERH - Advogado - VUNESP/2020) Ficam sujeitos à lei 
brasileira, sem a necessidade do concurso de nenhuma condição, 
os seguintes crimes cometidos no estrangeiro:

(A) praticados por brasileiro.
(B)  aqueles que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 

a reprimir.
(C) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou domiciliado 

no Brasil.
(D) praticados em aeronaves brasileiras, mercantes ou de 

propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não 
sejam julgados.

(E) praticados em embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, quando em território estrangeiro e aí não 
sejam julgados.

04. (CREA/TO - Advogado - Quadrix/2019) Acerca das noções 
gerais de direito, julgue o item.

No âmbito do direito penal, aplica-se, em regra, o princípio do 
tempus regit actum, por meio do qual se deve aplicar a lei penal em 
vigor na data da prática do ato delituoso. No entanto, se a nova lei, 
mesmo não estando em vigor na data do crime, for mais benéfica 
ao acusado, deverá retroagir para ser aplicada no caso concreto.

(   ) Certo          
(   ) Errado

05. (Pref. de Petrolina - Guarda Civil - IDIB/2019) De acordo 
com o Código Penal, assinale a alternativa correta acerca do tempo 
e lugar do crime:

(A) Considera-se praticado o crime no momento em que 
ocorreu a ação ou omissão, bem como quando se produziu ou 
deveria produzir-se o resultado.

(B) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a 
ação ou omissão, ainda que outro seja o local do resultado.

(C) Considera-se praticado o crime no lugar em que ocorreu a 
ação ou omissão, no todo ou em parte, bem como onde se produziu 
ou deveria produzir-se o resultado.

(D) Considera-se praticado o crime no lugar da ação ou, em 
caso de omissão, apenas no local do resultado.

(E) Para fins penais, o tempo e o lugar do crime são idênticos.

GABARITO

1 B

2 C

3 C

4 CERTO

5 C

A interpretação da lei busca interpretar a vontade da norma 
penal, ou seja, busca encontrar o sentido mais adequado e o 
alcance que a lei penal pretende atingir.

A interpretação pode se dar das seguintes formas:

1) Quanto ao sujeito:
- Autêntica: quando o próprio legislador edita uma nova norma 

para interpretar uma primeira. Pode vir dentro da própria legislação 
(ex. crime de peculato -  o conceito de funcionário público vem 
explicado na própria lei, mas em outro artigo - no artigo 327, CP) 
ou por lei posterior. Deve emanar do próprio órgão que elaborou o 
preceito interpretado.

- Doutrinária: realizada por juristas e estudiosos do Direito.
- Jurisprudencial: realizada por juízes e tribunais 

(Jurisprudências).

2) Quanto aos resultados:
- Extensiva: quando o texto da lei diz menos que a vontade 

do legislador, o intérprete precisa ampliar sua interpretação para 
encontrar o sentido da norma. 

- Restritiva: quando o texto da lei diz mais do que a vontade 
do legislador e o intérprete precisa restringir o seu alcance para a 
efetiva interpretação. 

- Declarativa: quando o texto da lei expressa exatamente 
a vontade do legislador, sem precisar ampliar ou restringir o seu 
alcance para a interpretação.

3) Quanto aos meios:
- Gramatical/Literal: quando a interpretação considera o 

sentido literal das palavras da lei.
- Histórica: a interpretação considera o contexto histórico do 

processo de elaboração da lei.
- Sistemática: quando a interpretação considera a integração 

da lei com as demais leis do ordenamento jurídico e ainda com os 
princípios gerais do direito.

- Teleológica: quando a interpretação busca encontrar a 
finalidade da lei.

- Lógica: a interpretação se dá através do raciocínio dedutivo/
lógico.

Interpretação x Integração da Lei
A interpretação da lei não pode ser confundida com a integração 

da lei. A interpretação é utilizada para buscar o significado da norma, 
já a integração é utilizada para preencher lacunas na legislação.

A integração não é uma forma de interpretação da lei penal, 
haja vista que nem lei existe para o caso concreto. 

O juiz pode utilizar-se dos seguintes meios para suprir as 
lacunas na legislação: 

- Analogia: aplica-se a um caso não previsto em lei, uma norma 
que regule caso semelhante. No Direito Penal a analogia in malam 
partem, que prejudica o réu, não é admitida. Admite-se apenas a 
analogia in bonan partem.

- Costumes: prática reiterada de determinadas condutas pela 
sociedade.

- Princípios Gerais do Direito: princípios que norteiam e 
orientam o ordenamento jurídico.

Interpretação Extensiva x Interpretação Analógica
Na interpretação extensiva o texto da lei diz menos que a 

vontade do legislador, por esta razão o intérprete precisa ampliar 
sua interpretação para encontrar o sentido da norma. Não há 
lacuna da lei, nem conceitos genéricos (a lei neste caso não fornece 
parâmetros genéricos para a interpretação, ela fala menos do que 
deveria).



DIREITO PENAL

4

Já na interpretação analógica existe uma norma regulando 
a hipótese, mas de forma genérica, o que torna necessário a 
interpretação. A própria norma neste caso fornece os elementos e 
parâmetros para a interpretação. 

Ex: art.121, §2º, I, CP: “mediante paga ou promessa de 
recompensa, ou por outro motivo torpe” / art.121, § 2º, III, CP: com 
emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 
insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;

Interpretação Analógica x Analogia
A interpretação analógica e a analogia não se confundem, 

principalmente porque a analogia não é forma de interpretação da 
lei, mas sim de integração da lei.

A analogia é utilizada para suprir lacunas na lei e não pode 
ser utilizada in malam partem. Já na interpretação analógica não 
existem lacunas, mas sim uma lei com expressões genéricas que 
precisam ser interpretadas. A interpretação analógica pode se dar 
in bonam partem” e in malan partem”.

QUESTÕES

01. (PC/SP - Delegado de Polícia – VUNESP/2018) Prescreve 
o art. 327 do CP: “considera-se funcionário público, para os efeitos 
penais, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, 
exerce cargo, emprego ou função pública. ”

Tal norma traduz exemplo de interpretação
(A) científica.
(B) autêntica.
(C) extensiva.
(D) doutrinária.
(E) analógica

02.(EMAP – Analista Portuário – CESPE/2018) A respeito da 
aplicação da lei penal, julgue o item a seguir.

A analogia constitui meio para suprir lacuna do direito 
positivado, mas, em direito penal, só é possível a aplicação analógica 
da lei penal in bonam partem, em atenção ao princípio da reserva 
legal, expresso no artigo primeiro do Código Penal.

(   ) Certo          
(   ) Errado

03. (PC/BA – Escrivão de Polícia – CESPE/2018) O Código 
Penal estabelece como hipótese de qualificação do homicídio o 
cometimento do ato com emprego de veneno, fogo, explosivo, 
asfixia, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, ou de que possa 
resultar perigo comum. Esse dispositivo legal é exemplo de 
interpretação

(A) analógica.
(B) teleológica.
(C) restritiva.
(D) progressiva.
(E) autêntica.

04. (PC/MS – Delegado de Polícia – FAPEMS/2017) Com 
relação aos princípios de Direito Penal e à interpretação da lei 
penal, assinale a alternativa correta.

(A) A interpretação autêntica contextual visa a dirimir a 
incerteza ou obscuridade da lei anterior.

(B) Não se aplica o princípio da individualização da pena na fase 
da execução penal.

(C) A interpretação quanto ao resultado busca o significado 
legal de acordo com o progresso da ciência.

(D) O princípio da proporcionalidade tem apenas o judiciário 
como destinatário cujas penas impostas ao autor do delito devem 
ser proporcionais à concreta gravidade.

(E) A interpretação teleológica busca alcançar a finalidade da 
lei, aquilo que ela se destina a regular.

GABARITO

1 B

2 Certo

3 A

4 E

Os crimes, em geral, são classificados com base em suas ca-
racterísticas similares e muitas vezes divididos em grupos, como 
por exemplo, com relação ao sujeito ativo, quanto ao momento 
consumativo, quanto ao resultado, dentre outras classificações. Na 
sequência vamos analisar as principais classificações apresentadas 
pela doutrina:

Quanto ao sujeito:
a) Crimes comuns: podem ser praticados por qualquer pessoa. 

Ex. Roubo; Homicídio.
b) Crimes próprios (especiais):exigem qualificação especial do 

sujeito ativo. Não pode ser cometido por qualquer pessoa. Ex: Mãe 
no Infanticídio;.Admitem coautoria e participação.

- Crimes Funcionais:são uma espécie de crimes próprios. São 
aqueles em que o tipo penal exige qualidade de funcionário público 
do sujeito ativo.Neste caso a ausência da qualidade de funcionário 
público torna o fato atípico. Admitem a coautoria e a participação 
de terceiros, podendo esse terceiro ser funcionário público ou não.

c) Crimes de mão própria:só podem ser praticados diretamen-
te por pessoa determinada. Ex. Falso Testemunho (art. 342, CP) - 
somente a testemunha pode praticá-lo. Admite a participação, mas 
não a coautoria (Ex. o advogado (terceiro) pode influenciar a tes-
temunha a mentir, respondendo como partícipe, masele não pode 
cometer o crime por ela).

Quanto ao resultado naturalístico:
a) Crimes materiais: exige-se a ocorrência do resultado natu-

ralístico para a consumação do delito. A lei neste caso prevê a con-
duta e o resultado, exigindo a ocorrência do resultado para fins de 
consumação. Ex. o Homicídio - só se consuma com a morte.

b) Crimes formais:se consumam com a simples prática da con-
duta, sendo dispensável a ocorrência do resultadonaturalístico. 
Neste caso, apesar de previsto o resultado naturalístico não precisa 
ocorrer para o crime se consumar. Ex. Concussão (art. 316, CP), se 
consumacom a simples exigência, pelo funcionário público, de van-
tagem indevida, sendo desnecessário o efetivo recebimento. Neste 
caso, o recebimento da vantagem é mero exaurimento do crime, 
interferindo apenas na fixação da pena. 

c) crimes de mera conduta:neste caso o tipo penal se limita a 
descrever uma conduta, não descrevendo um resultado naturalísti-
co. Ex. Omissão de Socorro (ar. 135, CP); Ato Obsceno (art. 233, CP).



DIREITO PROCESSO PENAL

1. Princípios do Processo Penal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Sistemas Processuais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
3. Inquérito Policial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
4. Ação Penal: espécies . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
5. Da Prova: conceito, finalidade e obrigatoriedade; do exame de corpo de delito e perícias em geral; do interrogatório do acusado e da 

confissão; do ofendido; da testemunha; do reconhecimento; da acareação; dos documentos; da busca e apreensão . . . . . . . . . . . 18
6. Da Prisão e da Liberdade Provisória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
7. Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei n.º 3.688/41). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
8. Corrupção de Menores (Lei n.º 2.252/54) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47
9. Lei de Combate ao Genocídio (Lei nº 2.889/56) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49
10. Crimes de Abuso de Autoridade (Lei n.º 4.898/65) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50
11. Lei nº 7.437/85 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
12. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 8.069/90) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
13. Lei que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor (Lei nº 7.716/89 e Lei nº 9.459/97) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89
14. Estatuto da Pessoa com Deficiência - Lei nº 13.146/15) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
15. Prisão temporária (Lei n.º 7.960/89). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 106
16. Crimes Hediondos (Lei n.º 8.072/90) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107
17. Lei n.º 12.850/13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 108
18. Escuta Telefônica (Lei n.º 9.296/96) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 113
19. Crimes de Tortura (Lei n.º 9.455/97). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114
20. Crimes ambientais (Lei n.° 9.605/98) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115
21. Proteção à Testemunha (Lei n.° 9.807/99) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 121
22. Estatuto do Desarmamento e regulamentação específica (Lei nº 10.826/03, Decreto nº 5.123/04 e Decreto nº 3.665/00) . . . . . .123
23. Estatuto do Torcedor (Lei nº 10.671/03). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140
24. Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741/03) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146
25. Lei Maria da Penha (Lei n.º 11.340/06). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155
26. Lei que institui o sistema nacional de políticas públicas sobre drogas (Lei n.º 11.343/06) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 161
27. Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/11) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 173



DIREITO PROCESSO PENAL

1

PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL

Princípios são os bases que alicerçam determinada legislação, 
podendo estarem expressos na ordem jurídica positiva ou implíci-
tos segundo uma dedução lógica, importando em diretrizes para o 
elaborador, aplicador e intérprete das normas. 

Dita Celso Antônio Bandeira de Melo acerca dos princípios que 
“o princípio exprime a noção de mandamento nuclear de um siste-
ma”.

O direito processual penal por se tratar de uma ciência, têm 
princípios que lhe dão suporte, sejam de ordem constitucional ou 
infraconstitucional, que informam todos os ramos do processo, ou 
sejam, específicos do direito processual penal.

Princípios do direito processual penal brasileiro

Princípio do Devido Processo Legal
O Princípio do devido processo legal está consagrado, na legis-

lação brasileira, no art. 5º, inciso LIV, da CF/88, e visa assegurar a 
qualquer litigante a garantia de que o processo em que for parte, 
necessariamente, se desenvolverá na forma que estiver estabele-
cido a lei.

Este princípio divide-se em: devido processo legal material, ou 
seja trata acerca da regularidade do próprio processo legislativo, e 
ainda o devido processo legal processual, que se refere a reg

ularidade dos atos processuais.
O devido processo legal engloba todas as garantias do direito 

de ação, do contraditório, da ampla defesa, da prova lícita, da re-
cursividade, da imparcialidade do juiz, do juiz natural, etc. O pro-
cesso deve ser devido, ou seja, o apropriado a tutelar o interesse 
discutido em juízo e resolver com justiça o conflito. Tendo ele que 
obedecer a prescrição legal, e principalmente necessitando atender 
a Constituição.

Conforme aduz o inciso LIV, do art. 5º, da Magna Carta, “nin-
guém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido pro-
cesso legal”. 

A palavra bens, utilizado pelo inciso, está empregado em sen-
tido amplo, a alcançar tanto bens materiais como os imateriais. Na 
ação muitas vezes a discussão versa sobre interesses de natureza 
não material, como a honra, a dignidade, etc, e as consequências 
de uma sentença judicial não consistem apenas em privar alguém 
de sua liberdade ou de seus bens, mas, podem também representar 
um mandamento, uma ordem, um ato constitutivo ou desconstitu-
tivo, uma declaração ou determinação de fazer ou não fazer.

Em razão do devido processo legal, é possível a alegação de 
algumas garantias constitucionais imprescindíveis ao acusado, que 
constituem consequência da regularidade processual:

a) Não identificação criminal de quem é civilmente identificado 
(inciso LVIII, da Magna Carta de 1988, regulamentada pela Lei nº 
10.054/00);

b) Prisão só será realizada em flagrante ou por ordem judicial 
(inciso LVI, CF/88), que importou em não recepção da prisão admi-
nistrativa prevista nos arts. 319 e 320 do Código de Processo Penal;

c) Relaxamento da prisão ilegal (inciso LXV, CF/88);
d) Comunicação imediata da prisão ao juiz competente e à fa-

mília do preso (inciso LXII, Carta Magna de 1988);
e) Direito ao silêncio, bem como, a assistência jurídica e fami-

liar ao acusado (inciso LXIII, CF/88);
f) Identificação dos responsáveis pela prisão e/ou pelo interro-

gatório policial (inciso LXIV, Magna Carta de 1988);
g) Direito de não ser levado à prisão quando admitida liberdade 

provisória, com ou sem o pagamento de fiança (inciso LXVI, CF/88);

h) Impossibilidade de prisão civil, observadas as exceções dis-
postas no texto constitucional (LXVII, CF/88).

Princípio da inocência
O Princípio da inocência dispõe que ninguém pode ser consi-

derado culpado senão após o trânsito em julgado de uma sentença 
condenatória (vide art. 5º, inciso LVII, CF/88).

O princípio é também denominado de princípio do estado de 
inocência ou da não culpabilidade. Apesar de responder a inquérito 
policial ou processo judicial, ainda que neste seja condenado, o ci-
dadão não pode ser considerado culpado, antes do trânsito em jul-
gado da sentença penal condenatória. O tratamento dispensado ao 
acusado deve ser digno e respeitoso, evitando-se estigmatizações.

A acusação por sua vez é incumbida do ônus da prova de cul-
pabilidade, ou seja, a prova com relação a existência do fato e a sua 
autoria, ao passo que à defesa incumbe a prova das excludentes de 
ilicitude e de culpabilidade, acaso alegadas. Em caso de dúvida, de-
cide-se pela não culpabilidade do acusado, com a fundamentação 
legal no princípio do in dubio pro reo.

Ratificando a excepcionalidade das medidas cautelares, deven-
do, por conseguinte, toda prisão processual estar fundada em dois 
requisitos gerais, o periculum libertatis e o fumus comissi delicti.

Restou ainda consagrado no art. 5º, LXIII, da CF/88 que nin-
guém é obrigado a fazer prova contra si, consagrando, assim, o di-
reito ao silêncio e a não auto incriminação. O silêncio não poderá 
acarretar repercussão positiva na apuração da responsabilidade pe-
nal, nem poderá acautelar presunção de veracidade dos fatos sobre 
os quais o acusado calou-se, bem como o imputado não pode ser 
obrigado a produzir prova contra si mesmo.

Princípio do juiz natural
O princípio do juiz natural está previsto no art. 5º, LIII da Cons-

tituição Federal de 1.988, e é a garantia de um julgamento por um 
juiz competente, segundo regras objetivas (de competência) previa-
mente estabelecidas no ordenamento jurídico, bem como, a proi-
bição de criação de tribunais de exceção, constituídos à posteriori 
a infração penal, ou seja, após da prática da violação, e especifica-
mente para julgá-la.

O Juiz natural, é aquele dotado de jurisdição constitucional, 
com competência conferida pela Constituição Federativa do Brasil 
ou pelas leis anteriores ao fato. Pois, somente o órgão pré-constituí-
do pode exercer a jurisdição, no âmbito predefinido pelas normas 
de competência assim, o referido princípio é uma garantia do juris-
dicionado, da jurisdição e do próprio magistrado, porque confere 
ao primeiro direito de julgamento por autoridade judicante pre-
viamente constituída, garante a imparcialidade do sistema jurisdi-
cional e cerca o magistrado de instrumentos assecuratórios de sua 
competência, regular e anteriormente fixada.

Princípio da legalidade da prisão
A Magna Carta prevê um sistema de proteção às liberdades, 

colecionando várias medidas judiciais e garantias processuais no 
intuito de assegurá-las. 

Existem assim as medidas específicas e medidas gerais. Entre 
as específicas, são consideradas aquelas voltadas à defesa de liber-
dades predefinidas, como por exemplo: o Habeas Corpus, para a 
liberdade de locomoção. A CF/88 demonstra grande preocupação 
com as prisões, tutelando a liberdade contra elas em várias oportu-
nidades, direta e indiretamente, impondo limitações e procedimen-
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tos a serem observados para firmar a regularidade da prisão, meios 
e casos de soltura do preso, alguns direitos do detento, e medidas 
para sanar e questionar a prisão.

Por outro lado, os incisos do art. 5º da Constituição Federal 
asseguram a liberdade de locomoção dentro do território nacional 
(inciso XV), dispõe a cerca da personalização da pena (inciso XLV), 
cuidam do princípio do contraditório e da ampla defesa, assim 
como da presunção da inocência (inciso LV e LVII, respectivamente), 
e, de modo mais taxativa, o inciso LXI - da nossa Lei Maior - que 
constitui que

 “Ninguém será preso senão em flagrante delito, ou por ordem 
escrita e fundamentada da autoridade competente...”; 

O inciso LXV, por sua vez traz que “a prisão ilegal será imediata-
mente relaxada pela autoridade judiciária; o inciso LXVI, estabelece 
que ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem o pagamento de fiança; 
o inciso LXVII, afirma que não haverá prisão civil por dívida, exceto 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel; o inciso LXVIII, pres-
creve que conceder-se-habeas corpus sempre que alguém sofrer ou 
julgar-se ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade 
de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; e também pres-
creve o inciso LXXV, que o Estado indenizará toda a pessoa conde-
nada por erro judiciário, bem como aquela que ficar presa além do 
tempo fixado na sentença.

Princípio da publicidade
Todo processo é público, isto, é um requisito de democracia e 

de segurança das partes (exceto aqueles que tramitarem em segre-
do de justiça). É estipulado com o escopo de garantir a transparên-
cia da justiça, a imparcialidade e a responsabilidade do juiz. A possi-
bilidade de qualquer indivíduo verificar os autos de um processo e 
de estar presente em audiência, revela-se como um instrumento de 
fiscalização dos trabalhos dos operadores do Direito.

 A regra é que a publicidade seja irrestrita (também denomi-
nada de popular). Porém, poder-se-á limitá-la quando o interesse 
social ou a intimidade o exigirem (nos casos elencados nos arts. 5º, 
LX c/c o art 93, IX, CF/88; arts. 483; 20 e 792, §2º, CPP). Giza-se que 
quando verificada a necessidade de restringir a incidência do prin-
cípio em questão, esta limitação não poderá dirigir-se ao advogado 
do Réu ou ao órgão de acusação. Contudo, quanto a esse aspecto, 
o Superior Tribunal de Justiça, em algumas decisões, tem permitido 
que seja restringido, em casos excepcionais, o acesso do advogado 
aos autos do inquérito policial. Sendo assim, a regra geral a publi-
cidade, e o segredo de justiça a exceção, urge que a interpretação 
do preceito constitucional se dê de maneira restritiva, de modo a só 
se admitir o segredo de justiça nas hipóteses previstas pela norma.

A publicidade traz maior regularidade processual e a  justiça 
da decisão do povo

Princípio da verdade real
A função punitiva do Estado só pode fazer valer-se em face 

daquele que realmente, tenha cometido uma infração, portanto, o 
processo penal deve tender à averiguação e a descobrir a verdade 
real.

No processo penal o juiz tem o dever de investigar a verdade 
real, procurar saber como realmente os fatos se passaram, quem 
realmente praticou-os e em que condições se perpetuou, para dar 
base certa à justiça. Salienta-se que aqui deferentemente da área 
civil, o valor da confissão não é extraordinário porque muitas vezes 
o confidente afirma ter cometido um ato criminoso, sem que o te-
nha de fato realizado.

Se o juiz penal absolver o Réu, e após transitar em julgado a 
sentença absolutória, provas concludentes sobre o mesmo Réu sur-
girem, não poderá se instaurado novo processo em decorrência do 
mesmo fato. Entretanto, na hipótese de condenação será possível 
que ocorra uma revisão. Pois, o juiz tem poder autônomo de inves-
tigação, apesar da inatividade do promotor de justiça e da parte 
contrária.

A busca pela verdade real se faz com as naturais reservas oriun-
das da limitação e falibilidade humanas, sendo melhor dizer verda-
de processual, porque, por mais que o juiz procure fazer uma re-
construção histórica e verossímil do fato objeto do processo, muitas 
vezes o material de que ele se vale poderá conduzi-lo ao erro, isto é, 
a uma falsa verdade real.

Princípio do livre convencimento
O presente princípio, consagrado no art. 157 do Código de Pro-

cesso Penal, impede que o juiz possa julgar com o conhecimento 
que eventualmente tenha além das provas constantes nos autos, 
pois, o que não estiver dentro do processo equipara-se a inexistên-
cia. E, nesse caso o processo é o universo em que deverá se ater o 
juiz. Tratando-se este princípio de excelente garantia par impedir 
julgamentos parciais. A sentença não é um ato de fé, mas a exte-
riorização da livre convicção formada pelo juiz em face de provas 
apresentadas nos autos.

Princípio da oficialidade
Este princípio esta inicialmente relacionado com os princípios 

da legalidade e da obrigatoriedade. A diretriz da oficialidade funda-
-se no interesse público de defesa social.

Pela leitura do caput do art. 5º da Lei Maior (CF/88), compreen-
de-se que a segurança também é um direito individual, sendo com-
petência do estado provê-la e assegurá-la por meio de seus órgãos.

O art. 144 da Constituição Federal, trata da organização da se-
gurança pública do País, ao passo que o art. 4º do Código de Pro-
cesso Penal estabelece atribuições de Polícia Judiciária e o art. 129, 
inciso I, da Constituição Federal especifica o munus do Ministério 
Público no tocante à ação penal pública.

 O artigo art. 30 do Código Processual Penal estabelece as exce-
ções ao princípio da oficialidade em relação a ação penal privada; e 
ainda no art. 29 deste Código, para a ação penal privada subsidiária 
da pública.

Existe ainda outra aparente exceção à oficialidade da ação pe-
nal, a qual, trata da ação penal popular, instituída pelo art. 14, da Lei 
nº 1.079/50, que cuida dos impropriamente denominados “crimes” 
de responsabilidade do Presidente da República.

Esta lei especial esta relacionada ao que alude o art. 85, pa-
rágrafo único, da Constituição Federal de 1988. Perceba-se que os 
delitos previstos na legislação de 1950, que foi recepcionada pela 
Carta de 1988, não atribuem sanção privativa de liberdade. A puni-
ção esta restrita à perda do cargo com a inabilitação para a função 
pública, na forma do art. 52, parágrafo único, da Constituição Fede-
ral, c/c o art. 2º, da Lei nº. 1079/50.

Ficando claro, portanto, que, embora chamadas de “crimes” de 
responsabilidade, as infrações previstas pela Lei nº. 1079/50 e pelo 
art. 85, da CF/88 não são de fato delitos criminais, mas sim infra-
ções político-administrativas, que acarretam o “impeachment” do 
Presidente da República.

Os doutrinadores LUIZ FLÁVIO GOMES e ALICE BIANCHINI, 
coerentemente afirmaram que “se for entendido que as condutas 
previstas no art. 10 da Lei 1.079/50 são de caráter penal, torna-se 
absurdo permitir a todo cidadão o oferecimento da denúncia, pois 
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amplia o rol dos legitimados para propositura de ação penal, em 
total afronta ao art. 129, I, da Constituição, que estabelece a com-
petência privativa do Ministério Público”.

Princípio da disponibilidade
É um princípio cujo o titular da ação penal pode utilizar-se dos 

institutos da renúncia, da desistência, etc. É um princípio exclusivo 
das ações privadas. 

O princípio da disponibilidade significa que o Estado, sem abrir 
mão do seu direito punitivo, outorga ao particular o direito de acu-
sar, podendo exerce-lo se assim desejar. Caso contrário, poderá o 
prazo correr até que se opere a decadência, ou ainda, o renunciará 
de maneira expressa ou tácita, causas extas que o isenta de sanção. 

Esclareça-se que ainda que venha a promover a ação penal , 
poderá a todo instante dispor do conteúdo material dos autos, quer 
perdoando o ofensor, quer abandonando a causa, dando assim lu-
gar à perempção, ou seja, prescrição do processo. Atente-se que 
mesmo após proferida a sentença condenatória, o titular da ação 
pode perdoar o réu, desde que a sentença não tenha transitado 
em julgado.

Princípio da oportunidade
Baseado no princípio da Oportunidade, o ofendido ou seu re-

presentante legal pode analisar e decidir se irá impetrar ou não a 
ação. Salienta-se, que o princípio da oportunidade somente será 
valido ante ação penal privada.

 O Estado, diante destes crimes concede ao ofendido ou ao seu 
representante legal, o direito de invocar a prestação jurisdicional. 
Contudo não havendo interesse do ofendido em processar o seu 
injuriador, ninguém poderá obrigá-lo a fazer. Ainda que a autorida-
de policial surpreenda um indivíduo praticando um delito de alçada 
privada, não poderá prendê-lo em flagrante se o ofendido ou quem 
o represente legalmente não o permitir. Poderá apenas intervir 
para que não ocorra outras conseqüência. A autoridade policial não 
pode, por exemplo, dar-lhe voz de prisão e leva-lo à delegacia para 
lavratura de auto de prisão em flagrante, sem o consentimento do 
ofendido.

Princípio da indisponibilidade
Este princípio da ação penal refere-se não só ao agente, mas 

também aos partícipes. Todavia, apresenta entendimentos diver-
gentes, até porque, em estudo nenhum a doutrina consagra um ou 
outro posicionamento, entendendo-se que embora possa ensejar o 
entendimento de que tal dispositivo, de fato fere o princípio de in-
disponibilidade e indivisibilidade da ação penal pública, analisando-
-se de maneira ampla e moderna o princípio da indisponibilidade, 
no intuito de demonstrar que tal ataque não é uno.

Partindo-se de que a atuação do MP no processo penal é dupla, 
com dominus litis e, simultaneamente, com custos legis. E, por estas 
razões, o representante do Ministério Público além de ser acusador, 
tem legitimidade e, em determinados casos, o dever de recorrer em 
favor do Réu, requerendo-lhe benefícios, etc. Por isso, o Ministério 
Público não se enquadra como “parte” na relação formada no pro-
cesso penal, estabelecendo-se meramente como órgão encarrega-
do de expor os fatos delituosos e representar o interesse social na 
sua apuração.

O código processual penal, dispõe em seu art 42, que o Minis-
tério Público não poderá desistir da ação penal, entretanto na mes-
ma norma jurídica, estabelece que o MP promoverá e fiscalizará a 
execução da lei, forte no art 257, da referida lei. Necessário se faz 

enxergar, que não se tratam de desistências, visto que receberá a 
denúncia, quanto ao mérito da causa criminal, o que lhe é termi-
nantemente proibido, mas quando à viabilidade acusatória, e ainda 
assim, o não recebimento da denúncia deverá ser justificado, como 
diz o dispositivo. Tratando-se, na realidade, de um verdadeiro juízo 
de admissibilidade da denúncia, onde são verificadas as condições 
da ação e a definição do quadro probatório.

Assim sendo, uma vez constatado materialmente o fato, há que 
se justificar o abordamento da ação penal que o motivou, aqui não 
poderá, o Ministério Público ficar inerte. Se a lei lhe conferiu a in-
cumbência de custos legis, com certeza, deve também ter atribuído 
a estes instrumentos para o seu exercício. Porém, se verificar que 
não há causa que embase o prosseguimento do feito ou da ação 
penal, o promotor ou procurador deve agir da seguinte forma: afir-
mando que em face de aparente contradição, entre a conduta do 
representante do Ministério Público que, como autor, não pode 
desistir da ação penal, e ao mesmo tempo, contudo, agira na qua-
lidade de fiscal da lei, não pode concordar com o prosseguimento 
de uma ação juridicamente inviável, sendo a única intelecção que 
entende-se ser cabível quanto ao princípio da obrigatoriedade da 
ação penal é de que o MP não poderá desistir da ação penal se re-
conhecer que ela possa ser viável, isto é, se houver justa causa para 
a sua promoção. Ocorrendo o contrário, ou seja, reconhecendo o 
Parquet que a ação é injusta, tem o dever de requerer a não instau-
ração do processo, com a aplicação subsidiária do art. 267, incisos 
VI e VIII, do Código Processual Civil, sob pena de estar impetrando 
uma ação penal injusta, desperdiçando os esforços e serviços da 
Máquina Judiciária.

O art 28 do Código Penal, explana que se o Promotor ao invés 
de apresentar a denúncia, pugnar pelo arquivamento do inquérito, 
o juiz caso considere improcedente as alegações invocadas pelo MP, 
fará a remessa do referido inquérito ao Procurador-Geral, e, este 
por sua vez, oferecerá a denúncia ou manterá o pedido de arquiva-
mento do referido inquérito.

Lei nº 10.409/00, traz em seu texto que o Promotor de Justiça 
não poderá deixar de propor a ação penal, a não ser que haja uma 
justificada recusa.

Outrossim, m relação ao inquérito, se ainda houver algum o 
juiz o remeterá ao Procurador-Geral, para que este por sua vez, 
ofereça a denúncia, ou reitere o pedido de arquivamento, e assim 
sendo, ao juiz caberá apenas acatá-lo. Logo, se MP possuir o intuito 
de barganhar, poderá fazê-lo, independente da nova lei. É certo e 
não se pode negar que com a mobilidade que a lei proporciona ao 
Ministério Público, à primeira vista pode se sentir que a barganha 
está sendo facilitada, mas fica a certeza de que não é este advento 
que se vê aventar esta possibilidade, pois, como já sustentou-se a 
recusa do MP não será um ato discricionário, tampouco livre do de-
ver de motivação.

Princípio da legalidade
O Princípio da Legalidade impõe ao Ministério Público o dever 

de promover a ação penal.

O princípio da legalidade atende aos interesses do Estado. Ba-
seado no princípio, o Ministério Público dispõe dos elementos míni-
mos para impetrar a ação penal.

O delito necessariamente para os órgãos da persecução, surge 
conjuntamente com o dever de atuar de forma a reprimir a conduta 
delituoso. Cabendo assim, ao Ministério Publico o exercício da ação 
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penal pública sem se inspirar em motivos políticos ou de utilida-
de social. A necessidade do Ministério Público invocar razões que 
o dispensem do dever de propor a ação falam bem alto em favor 
da tese oposta.

Para o exercício da ação são indispensáveis determinados re-
quisitos previstos em lei, tais como: autoria conhecida, fato típico 
não atingido por uma causa extintiva da punibilidade e um mínimo 
de suporte probatório. Porém, se não oferecer denúncia, o Minis-
tério Público deve dar as razões do não oferecimento da denúncia. 
Pedindo o arquivamento em vez de denunciar, poderá ele respon-
der pelo crime de prevaricação

Nos dias atuais a política criminal está voltada para soluções 
distintas, como a descriminalização pura e simples de certas con-
dutas, convocação de determinados crimes em contravenções, 
dispensa de pena, etc. Também, em infrações penais de menor 
potencial ofensivo, o órgão ministerial pode celebrar um acordo 
com o autor do fato, proponde-lhe uma pena restritiva de direito 
ou multa. Se houver a concordância do acusado o juiz homologará 
a transação penal.

Por fim, na Carta Magna, além dos princípios estritamente 
processuais, existem outros, igualmente importantes, que devem 
servir de orientação ao jurista e a todo operador do Direito. Afinal, 
como afirmam inúmeros estudiosos, “mais grave do que ofender 
uma norma, é violar um princípio, pois aquela é o corpo material, 
ao passo que este é o espírito, que o anima”.

SISTEMAS PROCESSUAIS

Podemos dizer que a palavra sistema, dentre suas inúmeras 
definições, significa um “conjunto de elementos, concretos ou abs-
tratos, intelectualmente organizado”, ou melhor, uma

Estrutura que se organiza com base em conjuntos de unida-
des interrelacionáveis por dois eixos básicos: o eixo das que podem 
ser agrupadas e classificadas pelas características semelhantes que 
possuem, e o eixo das que se distribuem em dependência hierár-
quica ou arranjo funcional.

Assim, os sistemas surgem de elementos comuns, que, juntos, 
formam uma unidade maior característica, podendo estar todos os 
elementos presentes, um ou outro ausente, ou, ainda, misturados, 
o que definirá tais sistemas, respectivamente, como puros, impró-
prios ou impuros.

Nesse sentido, Paulo Rangel define o sistema processual penal 
como sendo “o conjunto de princípios e regras constitucionais, de 
acordo com o momento político de cada Estado, que estabelece as 
diretrizes a serem seguidas à aplicação do direito penal a cada caso 
concreto.”

Observa-se, dessa forma, que o sistema processual de cada 
Estado varia com o contexto político-social em que se encontra. 
De modo que, nos Estados totalitários, a moldura da legalidade se 
estende, aumentando o espaço para a discricionariedade e para o 
campo de atuação do Estado-juiz. Já nos Estados democráticos, a 
atuação do juiz é mais restrita, encontrando seu limite nos direitos 
individuais, como ensina Rangel:

Em um Estado Democrático de Direito, o sistema acusatório é a 
garantia do cidadão contra qualquer arbítrio do Estado. A contrario 
sensu, no Estado totalitário, em que a repressão é a mola mestra e 
há supressão dos direitos e garantias individuais, o sistema inquisi-
tivo encontra sua guarida. 

A doutrina tende a definir o sistema processual penal de cada 
Estado tomando por base uma característica considerada principal 
ou considerando, necessariamente, a presença de todos os princí-
pios de forma integral para definir um ou outro sistema, classifican-
do como misto o sistema que apresente características tanto de um 
regime totalitário, quanto de um regime democrático.

Contudo, na prática, não é possível dizer que um Estado que 
adote o sistema inquisitivo é ditatorial ou que um Estado que ado-
te o sistema acusatório é necessariamente democrático. O Brasil, 
por exemplo, é indiscutivelmente um Estado democrático que, para 
muitos doutrinadores, como veremos, adotaria o sistema proces-
sual penal inquisitivo.

Os sistemas processuais variam de país para país e normalmen-
te, não necessariamente, são reflexo da conjuntura político-social 
de cada um deles. No Brasil, tendo em vista as incongruências per-
sistentes entre o Código de Processo Penal e a Constituição Fede-
ral de 1988, muito se discute, ainda, acerca do sistema processual 
penal vigente.

O SISTEMA PROCESSUAL PENAL ACUSATÓRIO
O sistema processual penal acusatório tem origem no segundo 

período evolutivo do processo penal romano, quando a expansão 
do Império, no final do período republicano, fez necessária a cria-
ção de mecanismos mais eficientes de investigação de determina-
dos crimes.

O aumento do número de causas e a dificuldade de processá-
-las nas grandes assembleias acarretaram a necessidade de se de-
legar as funções jurisdicionais do Senado ou do povo para tribunais 
ou juízes em comissão, órgãos jurisdicionais inicialmente temporá-
rios, que levavam o nome de quaestiones, constituídos por cida-
dãos representantes do povo romano (iudices iurati) e presidido 
pelo pretor (quaesitor).

A importância histórica das quaestiones “se deve ao fato de 
que elas substituíram as assembleias populares no julgamento dos 
casos penais, por conseguinte evitando influências políticas e dan-
do à jurisdição um caráter mais técnico e autônomo”.

O sistema processual penal acusatório ganhou seus contornos 
clássicos no Direito Inglês, no reinado de Henrique II, quando foi 
instituído, em 1166, o chamado trial by jury, no qual o julgamen-
to popular se dividia em duas etapas: a da admissão da acusação 
e a da aplicação do direito material ao caso. O representante do 
rei, equivalente ao juiz-presidente, “não intervinha, a não ser para 
manter a ordem e, assim, o julgamento se transformava num gran-
de debate, numa grande disputa entre acusador e acusado, acusa-
ção e defesa.”

O Estado, então, para garantir a necessária separação de fun-
ções, cria um órgão próprio: o Ministério Público, com origem nos 
procuradores do rei da França do final do século XIV. Será o órgão 
ministerial, assim, o responsável pela propositura da ação penal 
quando pública. Mantendo-se a iniciativa da ação penal privada, ou 
a dependente de representação, nas mãos do particular.

Cria-se, assim, o ato de três personagens: o juiz, órgão impar-
cial de aplicação da lei a ser provocado; o autor, responsável pela 
acusação; e o réu, que não é visto como um mero objeto do proces-
so, exercendo seus direitos e garantias.

Com base nos ensinamentos de Goldschmidt, Aury Lopes Jr. ex-
plica que “no modelo acusatório, o juiz se limita a decidir, deixando 
a interposição de solicitações e o recolhimento do material àqueles 
que perseguem interesses opostos, isto é, às partes.”.

Dessa forma, no sistema acusatório, o magistrado deixa de reu-
nir em suas mãos as três funções, manifestando-se, apenas, quando 
devidamente provocado, garantindo-se, desse modo, a imparciali-
dade do julgador, última razão do processo acusatório.
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DAS PENAS. DAS PENAS PRINCIPAIS.
 DAS PENAS ACESSÓRIAS

DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969.

Código Penal Militar

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáu-
tica Militar, usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do 
Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com 
o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 
1968, decretam:

PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO V
DAS PENAS
CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

Penas principais
Art. 55. As penas principais são:
a) morte;
b) reclusão;
c) detenção;
d) prisão;
e) impedimento;
f) suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo ou fun-

ção;
g) reforma.
Pena de morte
Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.
Comunicação
Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comu-

nicada, logo que passe em julgado, ao Presidente da República, e 
não pode ser executada senão depois de sete dias após a comuni-
cação.

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações 
de guerra, pode ser imediatamente executada, quando o exigir o 
interêsse da ordem e da disciplina militares.

Mínimos e máximos genéricos
Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máxi-

mo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é de trinta dias, 
e o máximo de dez anos.

Pena até dois anos imposta a militar
Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, 

aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e cumprida, 
quando não cabível a suspensão condicional: (Redação dada pela 
Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará 

separada de presos que estejam cumprindo pena disciplinar ou 
pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos.

Separação de praças especiais e graduadas
Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da 

pena de prisão, atender-se-á, também, à condição das praças espe-
ciais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das que 
tenham graduação especial.

Pena do assemelhado
Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o pôsto ou 

graduação que lhe é correspondente.

Pena dos não assemelhados
Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios Mi-

litares e órgãos sob contrôle dêstes, regula-se a correspondência 
pelo padrão de remuneração.

Pena superior a dois anos, imposta a militar
Art. 61 - A pena privativa da liberdade por mais de 2 (dois) 

anos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária militar e, na 
falta dessa, em estabelecimento prisional civil, ficando o recluso ou 
detento sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, de 
cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. (Redação 
dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

Pena privativa da liberdade imposta a civil
Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, 

em estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e conces-
sões, também, poderá gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978)

Cumprimento em penitenciária militar
Parágrafo único - Por crime militar praticado em tempo de 

guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no todo ou em 
parte em penitenciária militar, se, em benefício da segurança na-
cional, assim o determinar a sentença. (Redação dada pela Lei nº 
6.544, de 30.6.1978)

Pena de impedimento
Art. 63. A pena de impedimento sujeita o condenado a per-

manecer no recinto da unidade, sem prejuízo da instrução militar.
Pena de suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo 

ou função
Art. 64. A pena de suspensão do exercício do pôsto, graduação, 

cargo ou função consiste na agregação, no afastamento, no licen-
ciamento ou na disponibilidade do condenado, pelo tempo fixado 
na sentença, sem prejuízo do seu comparecimento regular à sede 
do serviço. Não será contado como tempo de serviço, para qual-
quer efeito, o do cumprimento da pena.

Caso de reserva, reforma ou aposentadoria
Parágrafo único. Se o condenado, quando proferida a senten-

ça, já estiver na reserva, ou reformado ou aposentado, a pena pre-
vista neste artigo será convertida em pena de detenção, de três 
meses a um ano.

Pena de reforma
Art. 65. A pena de reforma sujeita o condenado à situação de 

inatividade, não podendo perceber mais de um vinte e cinco avos 
do sôldo, por ano de serviço, nem receber importância superior à 
do sôldo.

Superveniência de doença mental
Art. 66. O condenado a que sobrevenha doença mental deve 

ser recolhido a manicômio judiciário ou, na falta dêste, a outro es-
tabelecimento adequado, onde lhe seja assegurada custódia e tra-
tamento.

Tempo computável
Art. 67. Computam-se na pena privativa de liberdade o tempo 

de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, e o de internação 
em hospital ou manicômio, bem como o excesso de tempo, reco-
nhecido em decisão judicial irrecorrível, no cumprimento da pena, 
por outro crime, desde que a decisão seja posterior ao crime de 
que se trata.

Transferência de condenados
Art. 68. O condenado pela Justiça Militar de uma região, distri-

to ou zona pode cumprir pena em estabelecimento de outra região, 
distrito ou zona.
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CAPÍTULO II
DA APLICAÇÃO DA PENA

Fixação da pena privativa de liberdade
Art. 69. Para fixação da pena privativa de liberdade, o juiz apre-

cia a gravidade do crime praticado e a personalidade do réu, deven-
do ter em conta a intensidade do dolo ou grau da culpa, a maior ou 
menor extensão do dano ou perigo de dano, os meios empregados, 
o modo de execução, os motivos determinantes, as circunstâncias 
de tempo e lugar, os antecedentes do réu e sua atitude de insensi-
bilidade, indiferença ou arrependimento após o crime.

Determinação da pena
§ 1º Se são cominadas penas alternativas, o juiz deve determi-

nar qual delas é aplicável.
Limites legais da pena
§ 2º Salvo o disposto no art. 76, é fixada dentro dos limites 

legais a quantidade da pena aplicável.
Circunstâncias agravantes
Art. 70. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quan-

do não integrantes ou qualificativas do crime:
I - a reincidência;
II - ter o agente cometido o crime:
a) por motivo fútil ou torpe;
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impu-

nidade ou vantagem de outro crime;
c) depois de embriagar-se, salvo se a embriaguez decorre de 

caso fortuito, engano ou fôrça maior;
d) à traição, de emboscada, com surprêsa, ou mediante outro 

recurso insidioso que dificultou ou tornou impossível a defesa da 
vítima;

e) com o emprêgo de veneno, asfixia, tortura, fogo, explosivo, 
ou qualquer outro meio dissimulado ou cruel, ou de que podia re-
sultar perigo comum;

f) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge;
g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, 

ofício, ministério ou profissão;
h) contra criança, velho ou enfêrmo;
i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da auto-

ridade;
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, encalhe, alagamento, 

inundação, ou qualquer calamidade pública, ou de desgraça parti-
cular do ofendido;

l) estando de serviço;
m) com emprêgo de arma, material ou instrumento de serviço, 

para êsse fim procurado;
n) em auditório da Justiça Militar ou local onde tenha sede a 

sua administração;
o) em país estrangeiro.
Parágrafo único. As circunstâncias das letras c , salvo no caso 

de embriaguez preordenada, l , m e o , só agravam o crime quando 
praticado por militar.

Reincidência
Art. 71. Verifica-se a reincidência quando o agente comete 

nôvo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no país 
ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior.

Temporariedade da reincidência
§ 1º Não se toma em conta, para efeito da reincidência, a con-

denação anterior, se, entre a data do cumprimento ou extinção da 
pena e o crime posterior, decorreu período de tempo superior a 
cinco anos.

Crimes não considerados para efeito da reincidência
§ 2º Para efeito da reincidência, não se consideram os crimes 

anistiados.
Art. 72. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:
Circunstância atenuantes
I - ser o agente menor de vinte e um ou maior de setenta anos;
II - ser meritório seu comportamento anterior;
III - ter o agente:
a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou 

moral;
b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, 

logo após o crime, evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou 
ter, antes do julgamento, reparado o dano;

c) cometido o crime sob a influência de violenta emoção, pro-
vocada por ato injusto da vítima;

d) confessado espontâneamente, perante a autoridade, a au-
toria do crime, ignorada ou imputada a outrem;

e) sofrido tratamento com rigor não permitido em lei. Não 
atendimento de atenuantes

Parágrafo único. Nos crimes em que a pena máxima cominada 
é de morte, ao juiz é facultado atender, ou não, às circunstâncias 
atenuantes enumeradas no artigo.

Quantum da agravação ou atenuação
Art. 73. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da 

pena sem mencionar o quantum , deve o juiz fixá-lo entre um quin-
to e um têrço, guardados os limites da pena cominada ao crime.

Mais de uma agravante ou atenuante
Art. 74. Quando ocorre mais de uma agravante ou mais de uma 

atenuante, o juiz poderá limitar-se a uma só agravação ou a uma só 
atenuação.

Concurso de agravantes e atenuantes
Art. 75. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve 

aproximar-se do limite indicado pelas circunstâncias preponderan-
tes, entendendo-se como tais as que resultam dos motivos deter-
minantes do crime, da personalidade do agente, e da reincidência. 
Se há equivalência entre umas e outras, é como se não tivessem 
ocorrido.

Majorantes e minorantes
Art. 76. Quando a lei prevê causas especiais de aumento ou 

diminuição da pena, não fica o juiz adstrito aos limites da pena co-
minada ao crime, senão apenas aos da espécie de pena aplicável 
(art. 58).

Parágrafo único. No concurso dessas causas especiais, pode o 
juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevale-
cendo, todavia, a causa que mais aumente ou diminua.

Pena-base
Art. 77. A pena que tenha de ser aumentada ou diminuída, de 

quantidade fixa ou dentro de determinados limites, é a que o juiz 
aplicaria, se não existisse a circunstância ou causa que importa o 
aumento ou diminuição.

Criminoso habitual ou por tendência
Art. 78. Em se tratando de criminoso habitual ou por tendên-

cia, a pena a ser imposta será por tempo indeterminado. O juiz fi-
xará a pena correspondente à nova infração penal, que constituirá 
a duração mínima da pena privativa da liberdade, não podendo ser, 
em caso algum, inferior a três anos.

Limite da pena indeterminada
§ 1º A duração da pena indeterminada não poderá exceder a 

dez anos, após o cumprimento da pena imposta.
Habitualidade presumida
§ 2º  Considera-se criminoso habitual aquêle que:
a) reincide pela segunda vez na prática de crime doloso da 

mesma natureza, punível com pena privativa de liberdade em pe-
ríodo de tempo não superior a cinco anos, descontado o que se 
refere a cumprimento de pena;
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Habitualidade reconhecível pelo juiz
b) embora sem condenação anterior, comete sucessivamente, 

em período de tempo não superior a cinco anos, quatro ou mais 
crimes dolosos da mesma natureza, puníveis com pena privativa 
de liberdade, e demonstra, pelas suas condições de vida e pelas 
circunstâncias dos fatos apreciados em conjunto, acentuada incli-
nação para tais crimes.

Criminoso por tendência
§ 3º Considera-se criminoso por tendência aquêle que comete 

homicídio, tentativa de homicídio ou lesão corporal grave, e, pelos 
motivos determinantes e meios ou modo de execução, revela ex-
traordinária torpeza, perversão ou malvadez.

Ressalva do art. 113
§ 4º Fica ressalvado, em qualquer caso, o disposto no art. 113.
Crimes da mesma natureza
§ 5º Consideram-se crimes da mesma natureza os previstos no 

mesmo dispositivo legal, bem como os que, embora previstos em 
dispositivos diversos, apresentam, pelos fatos que os constituem 
ou por seus motivos determinantes, caracteres fundamentais co-
muns.

Concurso de crimes
Art. 79. Quando o agente, mediante uma só ou mais de uma 

ação ou omissão, pratica dois ou mais crimes, idênticos ou não, as 
penas privativas de liberdade devem ser unificadas. Se as penas são 
da mesma espécie, a pena única é a soma de tôdas; se, de espécies 
diferentes, a pena única e a mais grave, mas com aumento cor-
respondente à metade do tempo das menos graves, ressalvado o 
disposto no art. 58.

Crime continuado
Art. 80. Aplica-se a regra do artigo anterior, quando o agente, 

mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou mais cri-
mes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, manei-
ra de execução e outras semelhantes, devem os subseqüentes ser 
considerados como continuação do primeiro.

Parágrafo único. Não há crime continuado quando se trata de 
fatos ofensivos de bens jurídicos inerentes à pessoa, salvo se as 
ações ou omissões sucessivas são dirigidas contra a mesma vítima.

Limite da pena unificada
Art. 81. A pena unificada não pode ultrapassar de trinta anos, 

se é de reclusão, ou de quinze anos, se é de detenção.
Redução facultativa da pena
§ 1º A pena unificada pode ser diminuída de um sexto a um 

quarto, no caso de unidade de ação ou omissão, ou de crime con-
tinuado.

Graduação no caso de pena de morte
§ 2° Quando cominada a pena de morte como grau máximo e a 

de reclusão como grau mínimo, aquela corresponde, para o efeito 
de graduação, à de reclusão por trinta anos.

Cálculo da pena aplicável à tentativa
§ 3° Nos crimes punidos com a pena de morte, esta correspon-

de à de reclusão por trinta anos, para cálculo da pena aplicável à 
tentativa, salvo disposição especial.

Ressalva do art. 78, § 2º, letra b
Art. 82. Quando se apresenta o caso do art. 78, § 2º, letra b , 

fica sem aplicação o disposto quanto ao concurso de crimes idênti-
cos ou ao crime continuado.

Penas não privativas de liberdade
Art. 83. As penas não privativas de liberdade são aplicadas dis-

tinta e integralmente, ainda que previstas para um só dos crimes 
concorrentes.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Pressupostos da suspensão
Art. 84 - A execução da pena privativa da liberdade, não supe-

rior a 2 (dois) anos, pode ser suspensa, por 2 (dois) anos a 6 (seis) 
anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

I - o sentenciado não haja sofrido no País ou no estrangeiro, 
condenação irrecorrível por outro crime a pena privativa da liber-
dade, salvo o disposto no 1º do art. 71; (Redação dada pela Lei nº 
6.544, de 30.6.1978)

II - os seus antecedentes e personalidade, os motivos e as cir-
cunstâncias do crime, bem como sua conduta posterior, autorizem 
a presunção de que não tornará a delinqüir. (Redação dada pela Lei 
nº 6.544, de 30.6.1978)

Restrições
Parágrafo único. A suspensão não se estende às penas de re-

forma, suspensão do exercício do pôsto, graduação ou função ou 
à pena acessória, nem exclui a aplicação de medida de segurança 
não detentiva.

Condições
Art. 85. A sentença deve especificar as condições a que fica 

subordinada a suspensão.
Revogação obrigatória da suspensão
Art. 86. A suspensão é revogada se, no curso do prazo, o be-

neficiário:
I - é condenado, por sentença irrecorrível, na Justiça Militar ou 

na comum, em razão de crime, ou de contravenção reveladora de 
má índole ou a que tenha sido imposta pena privativa de liberdade;

II - não efetua, sem motivo justificado, a reparação do dano;
III - sendo militar, é punido por infração disciplinar considerada 

grave.
Revogação facultativa
§ 1º A suspensão pode ser também revogada, se o condenado 

deixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença.
Prorrogação de prazo
§ 2º Quando facultativa a revogação, o juiz pode, ao invés de 

decretá-la, prorrogar o período de prova até o máximo, se êste não 
foi o fixado.

§ 3º Se o beneficiário está respondendo a processo que, no 
caso de condenação, pode acarretar a revogação, considera-se 
prorrogado o prazo da suspensão até o julgamento definitivo.

Extinção da pena
Art. 87. Se o prazo expira sem que tenha sido revogada a sus-

pensão, fica extinta a pena privativa de liberdade.
Não aplicação da suspensão condicional da pena
Art. 88. A suspensão condicional da pena não se aplica:
I - ao condenado por crime cometido em tempo de guerra;
II - em tempo de paz:
a) por crime contra a segurança nacional, de aliciação e incita-

mento, de violência contra superior, oficial de dia, de serviço ou de 
quarto, sentinela, vigia ou plantão, de desrespeito a superior, de 
insubordinação, ou de deserção;

b) pelos crimes previstos nos arts. 160, 161, 162, 235, 291 e seu 
parágrafo único, ns. I a IV.

CAPÍTULO IV
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Requisitos
Art. 89. O condenado a pena de reclusão ou de detenção por 

tempo igual ou superior a dois anos pode ser liberado condicional-
mente, desde que:

I - tenha cumprido:
a) metade da pena, se primário;
b) dois terços, se reincidente;
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II - tenha reparado, salvo impossibilidade de fazê-lo, o dano 
causado pelo crime;

III - sua boa conduta durante a execução da pena, sua adapta-
ção ao trabalho e às circunstâncias atinentes a sua personalidade, 
ao meio social e à sua vida pregressa permitem supor que não vol-
tará a delinqüir.

Penas em concurso de infrações
§ 1º No caso de condenação por infrações penais em concurso, 

deve ter-se em conta a pena unificada.
Condenação de menor de 21 ou maior de 70 anos
§ 2º Se o condenado é primário e menor de vinte e um ou 

maior de setenta anos, o tempo de cumprimento da pena pode ser 
reduzido a um têrço.

Especificações das condições
Art. 90. A sentença deve especificar as condições a que fica 

subordinado o livramento.
Preliminares da concessão
Art. 91. O livramento sòmente se concede mediante parecer 

do Conselho Penitenciário, ouvidos o diretor do estabelecimento 
em que está ou tenha estado o liberando e o representante do Mi-
nistério Público da Justiça Militar; e, se imposta medida de segu-
rança detentiva, após perícia conclusiva da não periculosidade do 
liberando.

Observação cautelar e proteção do liberado
Art. 92. O liberado fica sob observação cautelar e proteção re-

alizadas por patronato oficial ou particular, dirigido aquêle e inspe-
cionado êste pelo Conselho Penitenciário. Na falta de patronato, o 
liberado fica sob observação cautelar realizada por serviço social 
penitenciário ou órgão similar.

Revogação obrigatória
Art. 93. Revoga-se o livramento, se o liberado vem a ser con-

denado, em sentença irrecorrível, a penal privativa de liberdade:
I - por infração penal cometida durante a vigência do benefício;
II - por infração penal anterior, salvo se, tendo de ser unificadas 

as penas, não fica prejudicado o requisito do art. 89, nº I, letra a
Revogação facultativa
§ 1º O juiz pode, também, revogar o livramento se o liberado 

deixa de cumprir qualquer das obrigações constantes da sentença 
ou é irrecorrìvelmente condenado, por motivo de contravenção, a 
pena que não seja privativa de liberdade; ou, se militar, sofre pena-
lidade por transgressão disciplinar considerada grave.

Infração sujeita à jurisdição penal comum
§ 2º Para os efeitos da revogação obrigatória, são tomadas, 

também, em consideração, nos têrmos dos ns. I e II dêste artigo, as 
infrações sujeitas à jurisdição penal comum; e, igualmente, a con-
travenção compreendida no § 1º, se assim, com prudente arbítrio, 
o entender o juiz.

Efeitos da revogação
Art. 94. Revogado o livramento, não pode ser novamente con-

cedido e, salvo quando a revogação resulta de condenação por 
infração penal anterior ao benefício, não se desconta na pena o 
tempo em que estêve sôlto o condenado.

Extinção da pena
Art. 95. Se, até o seu têrmo, o livramento não é revogado, con-

sidera-se extinta a pena privativa de liberdade.
Parágrafo único. Enquanto não passa em julgado a sentença 

em processo, a que responde o liberado por infração penal come-
tida na vigência do livramento, deve o juiz abster-se de declarar a 
extinção da pena.

Não aplicação do livramento condicional
Art. 96. O livramento condicional não se aplica ao condenado 

por crime cometido em tempo de guerra.

Casos especiais do livramento condicional
Art. 97. Em tempo de paz, o livramento condicional por crime 

contra a segurança externa do país, ou de revolta, motim, aliciação 
e incitamento, violência contra superior ou militar de serviço, só 
será concedido após o cumprimento de dois terços da pena, obser-
vado ainda o disposto no art. 89, preâmbulo, seus números II e III 
e §§ 1º e 2º.

CAPÍTULO V
DAS PENAS ACESSÓRIAS

Penas Acessórias
Art. 98. São penas acessórias:
I - a perda de pôsto e patente;
II - a indignidade para o oficialato;
III - a incompatibilidade com o oficialato;
IV - a exclusão das fôrças armadas;
V - a perda da função pública, ainda que eletiva;
VI - a inabilitação para o exercício de função pública;
VII - a suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela;
VIII - a suspensão dos direitos políticos.
Função pública equiparada
Parágrafo único. Equipara-se à função pública a que é exercida 

em emprêsa pública, autarquia, sociedade de economia mista, ou 
sociedade de que participe a União, o Estado ou o Município como 
acionista majoritário.

Perda de pôsto e patente
Art. 99. A perda de pôsto e patente resulta da condenação a 

pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos, e im-
porta a perda das condecorações.

Indignidade para o oficialato
Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o ofi-

cialato o militar condenado, qualquer que seja a pena, nos crimes 
de traição, espionagem ou cobardia, ou em qualquer dos definidos 
nos arts. 161, 235, 240, 242, 243, 244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 
e 312.

Incompatibilidade com o oficialato
Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilidade com o 

oficialato o militar condenado nos crimes dos arts. 141 e 142.
Exclusão das fôrças armadas
Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, 

por tempo superior a dois anos, importa sua exclusão das fôrças 
armadas.

Perda da função pública
Art. 103. Incorre na perda da função pública o assemelhado 

ou o civil:
I - condenado a pena privativa de liberdade por crime come-

tido com abuso de poder ou violação de dever inerente à função 
pública;

II - condenado, por outro crime, a pena privativa de liberdade 
por mais de dois anos.

Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao militar da 
reserva, ou reformado, se estiver no exercício de função pública de 
qualquer natureza.

Inabilitação para o exercício de função pública
Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de função pú-

blica, pelo prazo de dois até vinte anos, o condenado a reclusão por 
mais de quatro anos, em virtude de crime praticado com abuso de 
poder ou violação do dever militar ou inerente à função pública.

Têrmo inicial
Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exercício de 

função pública começa ao têrmo da execução da pena privativa de 
liberdade ou da medida de segurança imposta em substituição, ou 
da data em que se extingue a referida pena.
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CAPÍTULO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos têrmos do art. 

8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas jurisdi-
ções:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dêle, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou transi-
tória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Ma-
rinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabeleci-
mentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da Ma-
rinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hie-

rarquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo pode-
rão ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por 
tempo limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de pôsto superior ao 
do indiciado, seja êste oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de pôsto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo pôsto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não pre-
valece, para a delegação, a antiguidade de pôsto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo mi-
nistro

§ 5º Se o pôsto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial da 
reserva de pôsto mais elevado para a instauração do inquérito po-
licial militar; e, se êste estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
êles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mi-
litar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acêrca da pri-
são preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições dêste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que jul-
gar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu cargo;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a pedido 
de apresentação de militar ou funcionário de repartição militar à au-
toridade civil competente, desde que legal e fundamentado o pedido.

CAPÍTULO DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos têrmos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às forma-
lidades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdi-

ção ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hierar-
quia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos têrmos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a 

represente, ou em virtude de representação devidamente autoriza-
da de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão 
caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 
resulte indício da existência de infração penal militar.

Superioridade ou igualdade de pôsto do infrator
§ 1º Tendo o infrator pôsto superior ou igual ao do comandan-

te, diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdi-
ção militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comunicação 
do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efe-
tiva a delegação, nos têrmos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial res-

ponsável por comando, direção ou chefia, ou aquêle que o substi-
tua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine 
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que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previs-
tas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal 
que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não fôr, evidentemente, de natureza 

militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a quem 
fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de dezoito 
anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator fôr oficial general, será sempre comunicado o 

fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obedeci-
dos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de pôsto superior ou mais antigo no cur-
so do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de pôsto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos têrmos do § 2° do art. 
7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que 
lhe deu delegação para aquêle fim, recaindo em segundo ou primei-
ro-tenente, se o indiciado fôr oficial, e em sargento, subtenente ou 
suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o 

sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações dêste 
Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe-

nal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o § 2º 
do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem 
o estado e a situação das coisas, enquanto necessário;(Vide Lei nº 
6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colhêr tôdas as provas que sirvam para o esclarecimento do 

fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

dêste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tive-

rem sido;
b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e acarea-

ções;
f) determinar, se fôr o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, 

desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita apro-
priação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos têrmos dos arts. 172 a 
184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de tes-
temunhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados 
de coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independência 
para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido a 

infração praticada de determinado modo, o encarregado do inqué-
rito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem atente 
contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de excep-

cional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do inqué-
rito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de procurador 
que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, 

oficial de pôsto não inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em 
se tratando de infração penal contra a segurança nacional, sê-lo-á, 
sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua 
hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode per-

mitir que dêle tome conhecimento o advogado do indiciado.
Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do De-
creto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), 
o indiciado poderá constituir defensor. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de no-
meação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável 
pela investigação deverá intimar a instituição a que estava vincu-
lado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a re-
presentação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO).(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter incomu-

nicável o indiciado, que estiver legalmente prêso, por três dias no 
máximo.
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Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indiciado po-

derá ficar detido, durante as investigações policiais, até trinta dias, 
comunicando-se a detenção à autoridade judiciária competente. 
Êsse prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte dias, pelo coman-
dante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante solicitação 
fundamentada do encarregado do inquérito e por via hierárquica.

Prisão preventiva e menagem. Solicitação
Parágrafo único. Se entender necessário, o encarregado do 

inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou sua prorrogação, 
justificando-a, a decretação da prisão preventiva ou de menagem, 
do indiciado.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de urgência 

inadiável, que constará da respectiva assentada, devem ser ouvidos 
durante o dia, em período que medeie entre as sete e as dezoito 
horas.

Inquirição. Assentada de início, interrupção e encerramento
§ 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do início das 

inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, do seu encerra-
mento ou interrupções, no final daquele período.

Inquirição. Limite de tempo
§ 2º A testemunha não será inquirida por mais de quatro horas 

consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de meia hora, sempre 
que tiver de prestar declarações além daquele têrmo. O depoimen-
to que não ficar concluído às dezoito horas será encerrado, para 
prosseguir no dia seguinte, em hora determinada pelo encarregado 
do inquérito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá ser adia-
da para o primeiro dia que o fôr, salvo caso de urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o 

indiciado estiver prêso, contado esse prazo a partir do dia em que 
se executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, quan-
do o indiciado estiver sôlto, contados a partir da data em que se 
instaurar o inquérito.

Prorrogação de prazo
§ 1º Êste último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte 

dias pela autoridade militar superior, desde que não estejam con-
cluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja necessidade de di-
ligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de prorro-
gação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido 
antes da terminação do prazo.

Diligências não concluídas até o inquérito
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1º, 

salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de Estado com-
petente. Os laudos de perícias ou exames não concluídos nessa 
prorrogação, bem como os documentos colhidos depois dela, se-
rão posteriormente remetidos ao juiz, para a juntada ao processo. 
Ainda, no seu relatório, poderá o encarregado do inquérito indicar, 
mencionando, se possível, o lugar onde se encontram as testemu-
nhas que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

Dedução em favor dos prazos
§ 3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as inter-

rupções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Tôdas as peças do inquérito serão, por ordem crono-

lógica, reunidas num só processado e dactilografadas, em espaço 
dois, com as fôlhas numeradas e rubricadas, pelo escrivão.

Juntada de documento
Parágrafo único. De cada documento junto, a que precederá 

despacho do encarregado do inquérito, o escrivão lavrará o respec-
tivo têrmo, mencionando a data.

Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso relatório, 

em que o seu encarregado mencionará as diligências feitas, as pes-
soas ouvidas e os resultados obtidos, com indicação do dia, hora e 
lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em conclusão, dirá se há infra-
ção disciplinar a punir ou indício de crime, pronunciando-se, neste 
último caso, justificadamente, sôbre a conveniência da prisão pre-
ventiva do indiciado, nos têrmos legais.

Solução
§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a abertu-

ra do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à autoridade de que 
recebeu a delegação, para que lhe homologue ou não a solução, 
aplique penalidade, no caso de ter sido apurada infração disciplinar, 
ou determine novas diligências, se as julgar necessárias.

Advocação
§ 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a autoridade 

que o delegou poderá avocá-lo e dar solução diferente.

Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor 

da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a infração penal, 
acompanhados dos instrumentos desta, bem como dos objetos que 
interessem à sua prova.

Remessa a Auditorias Especializadas
§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a re-
messa, à especialização de cada uma. Onde houver mais de uma na 
mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à primeira 
Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no 
curso do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacio-
nal serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição com sede na Ca-
pital da União, atendida, contudo, a especialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar au-

tos de inquérito, embora conclusivo da inexistência de crime ou de 
inimputabilidade do indiciado.

Instauração de nôvo inquérito
Art 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração 

de outro, se novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indi-
ciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso julgado e os casos de 
extinção da punibilidade.

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá 
os autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no art. 10, 
letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos 
autos, se entender inadequada a instauração do inquérito.
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Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvidos a 

autoridade policial militar, a não ser:
I — mediante requisição do Ministério Público, para diligências 

por ele consideradas imprescindíveis ao oferecimento da denúncia;
II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para o preen-

chimento de formalidades previstas neste Código, ou para comple-
mento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz marcará prazo, 
não excedente de vinte dias, para a restituição dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, fôr suficiente para a elucidação do fato e 

sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá o inquérito, dis-
pensando outras diligências, salvo o exame de corpo de delito no 
crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua avaliação, 
quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos au-
tos, com breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos têrmos do art. 20.

Dispensa de Inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuízo de 

diligência requisitada pelo Ministério Público:
a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por 

documentos ou outras provas materiais;
b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou 

publicação, cujo autor esteja identificado;
c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código Penal 

Militar.

DA PRISÃO EM FLAGRANTE

SEÇÃO II
DA PRISÃO EM FLAGRANTE

Pessoas que efetuam prisão em flagrante
Art. 243. Qualquer pessoa poderá e os militares deverão pren-

der quem fôr insubmisso ou desertor, ou seja encontrado em fla-
grante delito.

Sujeição a flagrante delito
Art. 244. Considera-se em flagrante delito aquêle que:
a) está cometendo o crime;
b) acaba de cometê-lo;
c) é perseguido logo após o fato delituoso em situação que faça 

acreditar ser êle o seu autor;
d) é encontrado, logo depois, com instrumentos, objetos, ma-

terial ou papéis que façam presumir a sua participação no fato de-
lituoso.

Infração permanente
Parágrafo único. Nas infrações permanentes, considera-se o 

agente em flagrante delito enquanto não cessar a permanência.

Lavratura do auto
Art. 245. Apresentado o prêso ao comandante ou ao oficial de 

dia, de serviço ou de quarto, ou autoridade correspondente, ou à 
autoridade judiciária, será, por qualquer dêles, ouvido o condutor 
e as testemunhas que o acompanharem, bem como inquirido o in-
diciado sôbre a imputação que lhe é feita, e especialmente sôbre 
o lugar e hora em que o fato aconteceu, lavrando-se de tudo auto, 
que será por todos assinado.

§ 1º Em se tratando de menor inimputável, será apresentado, 
imediatamente, ao juiz de menores.

Ausência de testemunhas
§ 2º A falta de testemunhas não impedirá o auto de prisão em 

flagrante, que será assinado por duas pessoas, pelo menos, que ha-
jam testemunhado a apresentação do preso.

Recusa ou impossibilidade de assinatura do auto
§ 3º Quando a pessoa conduzida se recusar a assinar, não sou-

ber ou não puder fazê-lo, o auto será assinado por duas testemu-
nhas, que lhe tenham ouvido a leitura na presença do indiciado, do 
condutor e das testemunhas do fato delituoso.

Designação de escrivão
§ 4º Sendo o auto presidido por autoridade militar, designará 

esta, para exercer as funções de escrivão, um capitão, capitão-te-
nente, primeiro ou segundo-tenente, se o indiciado fôr oficial. Nos 
demais casos, poderá designar um subtenente, suboficial ou sar-
gento.

Falta ou impedimento de escrivão
§ 5º Na falta ou impedimento de escrivão ou das pessoas re-

feridas no parágrafo anterior, a autoridade designará, para lavrar o 
auto, qualquer pessoa idônea, que, para êsse fim, prestará o com-
promisso legal.

Recolhimento a prisão. Diligências
Art. 246. Se das respostas resultarem fundadas suspeitas con-

tra a pessoa conduzida, a autoridade mandará recolhê-la à prisão, 
procedendo-se, imediatamente, se fôr o caso, a exame de corpo de 
delito, à busca e apreensão dos instrumentos do crime e a qualquer 
outra diligência necessária ao seu esclarecimento.

Nota de culpa
Art. 247. Dentro em vinte e quatro horas após a prisão, será 

dada ao prêso nota de culpa assinada pela autoridade, com o moti-
vo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas.

Recibo da nota de culpa
§ 1º Da nota de culpa o prêso passará recibo que será assinado 

por duas testemunhas, quando êle não souber, não puder ou não 
quiser assinar.

Relaxamento da prisão
§ 2º Se, ao contrário da hipótese prevista no art. 246, a au-

toridade militar ou judiciária verificar a manifesta inexistência de 
infração penal militar ou a não participação da pessoa conduzida, 
relaxará a prisão. Em se tratando de infração penal comum, reme-
terá o prêso à autoridade civil competente.

Registro das ocorrências
 Art. 248. Em qualquer hipótese, de tudo quanto ocorrer será 

lavrado auto ou têrmo, para remessa à autoridade judiciária com-
petente, a fim de que esta confirme ou infirme os atos praticados.

Fato praticado em presença da autoridade
Art. 249. Quando o fato fôr praticado em presença da autorida-

de, ou contra ela, no exercício de suas funções, deverá ela própria 
prender e autuar em flagrante o infrator, mencionando a circuns-
tância.
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